
EDITAL CONVOCATORIO □
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO l)F. PREÇOS Nu. 20I9.04.04J.

REGIDO PELA LE I N." 10.520. DE 17 DE JULHO  DE 2002 E SUBSID IARIAMENTE PELA LE I N.# 
8 (,66 DE 21/06/93 ALTERADA PELA LE I N.° 8.883/94 D F. 08.06.94 E LEI 9.648/98 E LEG1SLAÇAO 
COMPLEMENTAR EM VIGOR, LE I 123/2006, LEI 147/2014 E SUAS ALTERAÇÕES, DECRETO 
MUNICIPAL N° 020/2017 DE 28 l)F. JUNHO DE 2017.

PREÂMBULO

() Preaoeiro do Município de Várzea Alegre CE torna público para conhecimento de todos os interessados 
que até as 09:00 Horas, do dia 25 dc Abril de 2019. em sua sede. localizada à Rua Dep. Lu.z Otacil.o 
Correia. N° 153. Centro. Várzea Alegre CF., em sessão pública, dará inicio aos procedimentos de 
credenciamento e recebimento dos envelopes de propostas de preços e de documentos deJ^ihtaçao. 
modalidade PREGÃO PRESENCIAL N° 2019.04.04.1, identificado abaixo, objetivando o R EG IS IR O  
l)F. PREÇOS, mediante as condições estabelecidas no presente I.ditai, tudo de acordo com a Lei n. 10.5-0. 
de 17 de julho de ">002 e Lei n.° 8.666 93. de 21.06.93. alterada pela Lei n.° 8.883/94 de 08.06.94 e Lei 
9.648 98 e legislação complementar em vigor. Lei 123 2006. Lei 147 2014 e suas alterações. Decreto 
Municipal Nü 020 2017 DE 28 DF JUNHO DE 2017.

Objeto:

SELEÇÃO DE MELHOR PROPOSTA PARA REGISTRO DF, PRECOS, 
VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÃO DE FARDAMENTOS 
DESTINADOS AO ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DOS GENTES 
de c o m b a te  a endem ias, a g e n te s  COMUNITÁRIOS DE SAÚDE, 
MOTORISTAS F. SERVIDORES DA SECRETARIA DE SAÚDE DO 
MUNICÍPIO DE VÁRZEA ALEGRE/CE, conforme especificações contidas no 
Termo de Referência, constante do anexo 1 do presente edital.

Orgão
Gerenciador:

Secretaria Municipal de Saúde

Orgão participante Secretaria Municipal de Saúde

Critério de 
Julgamento:

MENOR PREÇO POR LOTE

Espécie: Pregão Presencial para Registro de Preços

Data e Hora dc 
Abertura:

25 dc Abril de 2019 às 09:00 Horas.
....
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Validade da Ata de 
Registro de Preços:

12 (doze) meses

Forma de 
Fornecimento:

Indireta por demanda

Compõem-se o presente edital das partes A e B. conforme a seguir apresentadas: 

PARTE A - Condições para competição, julgamento e adjudicação.

Em que são estabelecidos os requisitos e as condições para competição, julgamento e formalização do 
contrato, bem como os esclarecimentos necessários à aplicabilidade obrigatória dos ditames das Leis 
10.520 2002. 8.666/1993, 123 2006 e 147 2014 e alterações posteriores.

Onde existir a menção da Lei 123 2006 e suas alterações, entenda-se como alterações, também, a Lei 
complementar 147/2014 e suas alterações.

PARTE B-AN EXO S

Anexo I - Termo de Referência do Objeto;

Anexo II - Modelo de Proposta de Preços:

Anexo III- Modelo de Declarações Procuração:

Anexo IV - Minuta da Ata de Registro de Preços.

Anexo V - Minuta do Termo de Contrato.

1. DO OBJETO
1.1. SELEÇÀO DL MELHOR PROPOSTA PARA REGISTRO DL PREÇOS. VISANDO FUTURAS E 
EVENTUAIS AQUIS1ÇÀO DE FARDAMENTOS DESTINADOS AO ATENDIMENTO DAS 
NECESSIDADES DOS GENTES DE COMBATE A ENDEMIAS. AGENTES COMUNITÁRIOS DE 
SAIJDE. MOTORISTAS E SERVIDORES DA SECRETARIA DE SAUDE DO MUNICÍPIO DE 
VÁRZEA ALEGRE/CE, conforme especificações contidas no Termo de Referência, constante do anexo I do 
presente edital.

2. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO E CREDENCIAMENTO

2.1. Poderão participar da presente licitação pessoa jurídica localizada em qualquer Unidade da Federação 
cadastrada ou não no Município de Várzea Alegre CE. que atenda a todas as condições exigidas neste edital, 
observados os necessários requisitos de habilitação jurídica, regularidade fiscal e trabalhista, qualificação 
técnica e econômico-financeira. inclusive tendo seus objetivos sociais compatíveis com o objeto da licitação.

2.1.1. CADASTRAMENTO: O licitante que desejar o cadastramento revalidação junto ao Município de 
Várzea Alegre CE (no CRC) a que se refere o subitem anterior deverá providenciá-lo. diretamente na sede do 
setor de cadastro, situada à Rua Dep. Luiz Otacílio C orreia. N° I 5j . Centio. Várzea Alegre/CE.

2.1.2. Na hipótese de não haver expediente na data designada para a realização do ato. este será realizado no 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo local e hora.
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2 2 CREDENCIAMENTO: Cada licitante deverá apresentar-se com apenas 01 (um) representante, 
devidamente munido de documentação hábil dc credenciamento, o qual será o único admitido a intervir nas 
diversas fases do procedimento licitatorio. respondendo, assim, para todos os eteitos. pelo licitante
representado.
2.2.1. Cada representante, juntamente com o documento hábil de credenciamento, deverá apresentar 
ainda:
a) Cópia de seu documento oficial dc identificação (do representante), válido na forma da lei:

b) Declaração, com firma devidamente reconhecida, de pleno conhecimento, de aceitação e de atendimento 
às exigências quanto à proposta e à habilitação previstas no edital, conforme modelo disposto no item 01 do
ANEXO III deste edital:
c) Registro Comercial (no caso de empresa individual) ou Ato Constitutivo. Estatuto ou Contrato Social em 
vigor e todos os seus aditivos e/ou último aditivo consolidado (no caso de sociedades comerciais) ou 
Inscrição do Ato Constitutivo (no caso de sociedades civis) ou Decreto de Autorização (em se tratando de 
empresas ou sociedades estrangeiras), devidamente registrado em órgão competente.

2 2 2 Os documentos de credenciamento, declarações e documentos de identificação deverão ser 
apresentados em separados dos envelopes de proposta de preços e de documentos de habilitação, para que 
possam scr analisados no início dos trabalhos, antes da abertura desses envelopes.

2 2 3 Entende-se por documento hábil de credenciamento o instrumento particular com a firma do 
outorgante reconhecida em cartório, podendo ser utilizado o modelo sugerido, discriminado no . em 02 do 
ANEXO 111 deste Edital, ou público de mandato, conferindo poderes para a pratica de atos compatíveis com 
a presente licitação, outorgado por sócio-gerente. diretor, titular ou qualquer outro representante da licitante 
com poderes para tanto, acompanhado de documento que comprove tais poderes;

2 2 4 Caso o credenciado da pessoa jurídica licitante seja sócio-gerente. diretor do licitante ou titular de 
firma individual, dispondo por si só de poderes de representação, deverão ser apresentados documentos que 
comprovem tal condição, nos quais estejam expressos seus poderes para exercerem direitos e assumir 
obrigações em decorrência dc tal investidura.
2 3 A incorreção ou não apresentação do instrumento de mandato, da comprovação de que se trata o subitem 
-  3 ou dos documentos tratados nas alíneas "a“ e ~C~ do subitem 2.2.1. implicara no nao credenciamento 
do licitante, e por consequência, na impossibilidade de formular novas ofertas e lances de preços na fase 
disputa de preços, nem poderá se manifestar durante o transcurso do pregão, incluindo tambem a 
impossibilidade de interpor recurso, valendo-se. para todos os eteitos. dos termos de sua proposta escuta.

2 4. A incorreção ou não apresentação da declaração de pleno conhecimento, de aceitação e de atendimento 
às exigências quanto à proposta de preços e aos documentos de habilitação previstas no edital, alínea b d 
subitem 2.2.1. importa na impossibilidade de participação no certame.
2 ? No decorrer do procedimento licilatòrio. os licdan.es credenciados poderão nomear representantes, caso 
mio' os tenha feitn. descredenciar ou substituir os já nomeados, desde que apresente os documentos extgidos 
neste item. Entretanto, nao será admitida a participação de um mesmo representante para mais de ur
licitante.
2.6. Não poderão participar licitantes com sócios, cooperados, diretores ou representantes comuns.
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2.6.1. Se antes do início da abertura dos envelopes de prcço 
cooperados, diretores ou representantes entre licitantes participantes, somente uma delas poderá participar do 
certame.

L icitação VÁRZEA ALEGRE

2.6.2. Se constatada a comunhão de sócios, cooperados, diretores ou representantes entre licitantes 
participantes após a abertura dos envelopes de preço, os respectivos participantes serão automaticamente 
desclassificados do certame, independentemente do preço proposto.

2.7. Não poderão participar da presente licitação os interessados que se encontrem em processo de falência, 
de dissolução, de fusão, de cisão ou de incorporação, ou ainda, que estejam cumprindo suspensão temporária 
de participação cm licitação ou impedimento de contratar com o Município de Várzea Alegre/CE, ou tenham 
sido declarados inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública, bem como licitantes que se 
apresentem constituídos na forma de empresas em consórcio.

2.8. As Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte (ML ou EPP). nos termos da Lei Complementar n° 
123 2006 e Lei 147 2014. para que possam gozar dos benefícios previstos na referida Lei. é necessário, à 
época do credenciamento, manifestação de cumprir plenamente os requisitos para classificação como tal, nos 
termos do art. 3o do referido diploma legal, por meio da declaração de Microempresa ou Empresa de 
Pequeno Porte que deverá ser feita no próprio formulário de credenciamento (Anexo III - Item 04).

2.8.1. As microempresas ou empresas de pequeno porte (MF. ou EPP) que possuam restrição fiscal e 
trabalhista, quanto aos documentos exigidos neste certame, além da declaração de que trata o item 2.8, 
deverão apresentar toda a documentação evigida. mesma que esta apresente alguma restrição. Havendo 
alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo de 05 (cinco) 
dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado vencedor do 
certame, prorrogável por igual período, a critério da administração, para regularização da documentação.

2.8.1.1. A não-regularizaçào da documentação, implicará decadência do direito á contratação, sem prejuízo 
das sanções previstas no art. 81 da Lei n° 8.666 93. sendo facultado à administração convocar os licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do Contrato, ou revogar a licitação.

2.8.2. Quem prestar declaração falsa no documento de que trata os itens anteriores, sujeitar-se-á às 
penalidades previstas na legislação.

3. DAS FASES DO PROCESSO LICITATÓRIO

3.1. O presente procedimento de licitação seguirá o seguinte trâmite em fases distintas:

3.1.1. Credenciamento dos licitantes:

3.1.2. Abertura das propostas de preços apresentadas, verificação e classificação inicial;

3.1.3. Lances verbais entre os classificados:

3.1.4. Habilitação do licitante melhor classificado;

3.1.5. Recursos:

3.1.6. Adjudicação.
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4.1. Além dos documentos de credenciamento, previstos no subitem 2.2, cada licitante deverá ainda 
apresentar simultaneamente 02 (dois) conjuntos de documentos, a saber: “ Proposta de Preços" e 
"Documentos de Habilitação".

4.2. Os conjuntos de documentos relativos à "Proposta de Preços" e aos "Documentos de Habilitação“ 
deverão ser entregues em envelopes separados, opacos e lacrados, rubricados no fecho, endereçados ao 
Município de Várzea Alegre CE. identificados com o número da presente licitação, com o nome do licitante,
o número do CNPJ. o objeto da licitação e. respectivamente, os títulos dos seus conteúdos ("Proposta de 
Preços" ou "Documentos de Habilitação").

4.3. Todos os documentos necessários à participação na presente licitação poderão ser apresentados em 
original, cópia autenticada por cartório competente ou cópia simples acompanhada do respectivo original a 
fim de ser verificada autenticidade pelo Pregoeiro ou por servidor integrante da Equipe de Apoio.

4.3.1. Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes ou cópias em 
fac-símile, mesmo autenticadas, admitindo-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos apenas como 
forma de ilustração das propostas de preços.

4.3.2. Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os documentos de 
habilitação, à proposta de preços e seus anexos, deverão ser apresentados no idioma oficial do Brasil.

4.3.2.I. Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame licitatório, apresentados em 
língua estrangeira, deverão ser autenticados pelos respectivos consulados e traduzidos para o idioma oficial 
do Brasil, por tradutor juramentado.

4.3.3. Nos documentos apresentados neste processo, quando não consignado o respectivo prazo de vigência 
em seu bojo. o prazo de vigência será aceito pelo Pregoeiro como sendo de 60 (sessenta) dias. salvo 
determinação legal específica em contrário.

5. DA PROPOSTA DE PRF.ÇOS

5.1. A proposta de preços deverá ser elaborada em 01 (uma) via em papel timbrado ou com carimbo do 
interessado, manuscrita em letra de forma em tinta não lavável ou confeccionada por máquina, impresso por 
computador ou qualquer processo eletrônico, datada e assinada (sobre o carimbo ou equivalente) pelo titular 
ou preposto. sem emendas, rasuras ou entrelinhas, contendo na parte externa do envelope as seguintes 
indicações:

AO MUNICÍPIO DE VARZEA ALF.GRE/CE

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS N°. 2019.04.04.1

LIC ITAN TE:_________ _______________________________

CNPJ N0.:_______________________________________

ENVELOPE N°. 01 (PROPOSTA DE PREÇOS)

DOS ENVELOPES E DOCUMENTOS A SEREM  APRESENTADOS

Licitação
Governo de
VÁRZEA ALEGRE
M:<1-  fhWH II put t!
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Licitação
, Governo ci<?

VÁRZEA ALEGREi* ')<«(*

5.2. A proposta de preços deverá ser apresentada seguindo o modelo padronizado no anexo do edital 
contendo: '

5.2.1. A modalidade e o número da licitação:

5.2.2. Endereçamento ao Pregoeiro do Município de Várzea Alegre CE:

>.2.5. Razão social. CNPJ. endereço, inscrição estadual ou municipal do proponente, conforme o caso e se 
houver, número do telefone fax. e endereço eletrônico;

5.2.4. Prazo de entrega de 15 (quinze) dias:

5.2.5. Prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias:

5.2.6. Os itens cotados, nos quantitativos licitados, segundo a unidade de medida consignada no edital, com
o valor global da proposta de preços por extenso.

5.2.7. Os valores unitários e totais em algarismos de cada item cotado, e conforme o caso, o valor global do 
lote e/ou da proposta em algarismos e por extenso.

5.2.8. Quantidade ofertada por item lote. observando o disposto no Termo de Referência;

5.2.9. Declaração da licitante que. nos valores apresentados acima, estão inclusos todos os tributos, encargos 
trabalhistas, previdenciários. fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, custos e 
demais despesas que possam incidir sobre o fornecimento licitado:

ORIENTAÇÃO SOBRE A ELABORAÇÃO DAS PROPOSTAS DK PREÇOS ESCRITAS

.''.3. Os preços constantes da proposta de preços do licitante deverão conter apenas duas casas decimais após 
a vírgula, cabendo ao licitante proceder ao arredondamento ou desprezar os números após as duas casas 
decimais dos centavos, e deverão ser cotados em moeda corrente nacional.

5.4. Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de 
pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro. omissão ou qualquer outro argumento não 
previsto em lei.

5.5. Se tratando de julgamento por menor preço por item. ocorrendo divergência entre os preços unitários e 
totais, prevalecerão os primeiros. Se a licitação for por menor preço por lote ou global, o somatório ou a 
multiplicação errada não implicará na desclassificação da licitante no referido lote ou proposta, podendo ser 
sanada, desde que previamente autorizada pelo licitante. Caso não autorizada a retificação acima referida, o 
lote ou a proposta respectiva será desclassitlcada. Tanto a divergência quanto a autorização ou recusa de 
retificação por parte da licitante deverá constar em ata.

5.6. Os quantitativos licitados e cotados deverão ser rigorosamente conferidos pelos licitantes.

5.6.1. A proposta de preços deve contemplar todos os itens/lotes em sua integral idade.

5.7. A apresentação da proposta de preços implica na ciência clara de todos os termos do edital e seus 
anexos, em especial quanto à especificação dos bens e as condições de participação, competição, julgamento 
e formalização de contrato, bem como a aceitação e sujeição integral às suas disposições e à legislação 
aplicável, notadamente a Lei N°. 10.520 02 e Lei N°. 8.666 '93. alterada e consolidada.
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Licitação
Coverno de
VÁRZEA ALEGRE” piJ'H O JXj: (.

^ = * = 5 * 5 5 »  X l  1

5.9. Sera desclassificada a proposta de preços apresentada em desconformidade com este item.

5.10 Somente serão aceitos os documentos acondicionados no envelope "A " não sendo »hmVH

..... ......... -  ■*........ - z z z z x

6. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

6... O envelope comendo „s documentos de habilita«*. deverá comer o, documentos exigidos em uma única 
SeraPreSe" lad°  “ *  « **• »  «  àestt edital, comendo a seguinte inscrição „ „  seu ZdspiciÓ “ 

AO MUNICÍPIO DE V ÁRZEA ALEGRE/CE -------------------------------

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS N°. 2019.04.04.1
LICITANTE: _ _ _ _ _ ______________________

CNPJ N0.:

ENVELOPE N°. 02 (DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO)

Os interessados, habilitar-se-ão à presente licitação mediante a apresentação dos documentos abaixo 
re acionados, os quais serao analisados pelo Pregoeiro quanto a sua autenticidade e o seu prazo de validade.

6.2. RELATIVA À HABILITAÇÃO JURÍDICA

6.2.1. REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa firma individual, no registro público de empresa 
mercam, da Junta Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o 
registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz.

6.2.2. ATO CONSTITUTIVO. ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL E TODOS OS SEUS ADITIVOS 
: OU ULTIMO ADITIVO CONSOLIDADO em vigor devidamente registrado no registro público de

empresa mercantil da Junta Comercial, em se tratando de sociedades empresárias e. no caso de sociedades 
poi açoes acompanhado de documentos de eleição de seus administradores: devendo, no caso da licitante ser 
a sucursal, filial ou agencia, apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta 
onde tem sede a matriz.

6.2.3. INSCRIÇÃO DO ATO CONSIIT LTIVO. no caso de sociedades simples - exceto cooperativas no 
tartorio de Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretoria em exercício; devendo no 
caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro no Cartório de Registro das Pessoas 
Jurídicas do Estado onde opera com averbação no Cartório onde tem sede a matriz.

6.2.4. DECRLTO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no Pais. e ATO DL REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO 
expedido pelo orgão competente, quando a atividade assim o exigir.

6.2.5. DOCUMENIO OFICIAL DL IDENTIFICAÇÃO de todos os sócios ou proprietários, conforme o 
caso, reconhecido na forma da lei.
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6.3. RELATIVA A REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA

6.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

6.3.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual (FIC) ou municipal, conforme o caso. se 
houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 
objeto contratual;

6.3.3. Prova de Regularidade relativa aos Tributos Federais e Dívida Ativa da União (inclusive contribuições 
sociais), com base na Portaria Conjunta RFB PGFN n° 1.751. de 02/10 2014;

6.3.4. Prova de Regularidade relativa a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante;

6.3.5. Prova de Regularidade relativa a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante (Geral ou ISS):

6.3.6. Prova de regularidade relativa ao fundo de garantia por tempo de serviço (FGTS);

6.3.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação
de Certidão Negativa, nos termos do Título Vll-A das Consolidações das Leis do Trabalho, aprovada pelo 
Decreto-Lei na 5.452. de Io de maio de 1943.

6.4. RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA

6.4.1. Certidão de negativa de falência ou concordata recuperação judicial expedida pelo distribuidor da sede 
da pessoa jurídica.

6.4.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados 
na forma da lei. que comprovem a boa situação financeira da empresa - vedada a sua substituição por 
balancetes ou balanços provisórios - devidamente assinados por contabilista registrado no CRC. bem como 
por sócio, gerente ou diretor, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de três 
meses da data da apresentação da proposta, devidamente registrados na Junta Comercial competente;

6.4.2.1. As empresas optantes pelo sistema simples de tributação, ficarão isentas de apresentação do que se 
refere o item acima, conforme art. 25 c c art. 26. parágrafo 2° e art. 27 da Lei complementar n° 123 de 14 de 
dezembro de 2006. mediante apresentação dos seguintes documentos:

6.4.2.2. Declaração, com firma reconhecida do contador da empresa licitante, constando que a empresa é 
optante pelo Sistema Simples de Tributação (Simples Nacional), estado assim isenta da apresentação das 
demonstrações contábeis para fins de participação em certames licitatórios;

6.4.2.3. Declaração anual do Simples Nacional.

6.5. RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
6.5.1. Atestado de desempenho anterior fornecido por pes>oa jurídica de direito público ou privado, com 
identificação e firma reconhecida do assinante, comprovando aptidão da licitante para desempenho de 
ativ idades compatível com o objeto da licitação.
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6.6. DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

Federal, nào emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno perigoso ou insalubre1“ '920

6.6.3. AMOSTRAS:

6.6.3.1. O licitante classificado em primeiro lugar e devidamente habilitado deverá anresen.ar n w  » 
amostra de todos os itens referente i rv rr aT. a ’ erd aPresentar 01 (uma), refe|tntc ao LOTE, devendo os mesmos serem apresentados em até 02 (dois) dias

e,s apos convocação em a,a ou outros meios equivalentes, para ser submetido, previamente ao Cont o e d"
Q .dade. »„de sera cmmdo U udo  Técnico <Aprovaçào/Repr,„açào) do p r o d l  apresemado pda l i
técnica designada pela Secretaria Municipal de Saúde, sob pena de preclusão do direito, bem como da
ehm.nação sumaria do Licitante Proponente do processo licitatório. podendo assim o Pregoeiro proceder

3 COnVOCaÇâ°  em ° rdem ^-incatória dos demais remanescentes, a fim de atendimento ao solicitado
6.6.3 2 As referidas amostras somente serão recebidas na sede da Secretaria Municipal de Saúde localizada 
a Rua Jose Alves Fe.tosa, n 409. Bairro Patos. Várzea Alegre/CE. nos horários de OShOOmin até I2h00min
o prazo estabelecido, não sendo concedida prorrogação de prazo para entrega da referida amostra sob 

qualquer hipótese, bem como nao sera permitida a substituição da amostra reprovada.

ORIENTAÇÃO SOBRE A FASE DE HABILITARÃO

6'7: Pa™ .^ al;ili’â o jurídica, o licitante deverá, nos documentos exigidos neste instrumento, demonstrar a 
compatibilidade dos seus objetivos sociais com o objeto da licitação.

6.8. As certidões de comprovação de regularidade, bem como as de falência e concordata.recuperação 
judicial, caso exigidas neste edital, que nào apresentaram expressamente o seu período de validade, deverão 
tei sido emitidas nos 90 (noventa) dias anteriores à data marcada para o recebimento dos envelopes.

6.9. A documentação constante dos envelopes de habilitação que forem abertos integrará os autos do 
processo licitatono e não será devolv ida.

6.9 1 Os envelopes com os documentos relativos à habilitação dos licitantes não declarados classificados ao 
final da fase de competição poderão ser retirados por seus representantes na própria sessão. Os documentos 
não retirados peimanecerao em poder do Pregoeiro, devidamente lacrados, durante 30 (trinta) dias correntes 
a disposição dos respectivos licitantes. F indo este prazo, sem que sejam retirados, serão destruídos.

6.10. Sera inabilitado o licitante que não atender as exigências deste edital referentes à fase de habilitação 
bem como apresentar os documentos defeituosos em seus conteúdos e forma.

'.íiWWÊm
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7. DA SESSÃO PUBLICA DO PREGÃO

obedecendo à legislação em vigor. seguindo o tramite indicado abaixo e

7 T T T dos in' ~  -  »  d„
existência dos necessários poderes para fornntlarn l" °  ,den,,ficar-see comprovarem a
inerentes ao certame, n» fonoa do item 2 de„e in s t r L « ^ ”  i ™ ^  & “ de p'c“ ça “  * * *

hor,i:  -  ■“  * * « -  •«* 

p * ! ; ) X o e t , 7 rra<l0 °  re“ bimem°  d° S " * •  <—  »“  documento sem aceito

~  *  —  * * ■ *  -  P-  - K .

7.4. ABERTURA DOS ENVELOPES CONTENDO AS PROPOSTAS DE PRFCOS- Ah ,

a i d í S S
: K = s & — r  ~  - — -  °  i - s « :

p esentado propostas em valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por L o U ^ Z Z l Z t Z  
menor preço, para que seus representantes participem dos lances verbais.

J^item 75 o ° p j m'VerÍ!1Cadr  110 mínÍm°  03 (tré5) pr0p° stas de pn* os nas condiçÕes definidas no subi tem 7.5. O Pregoe.ro class,ficará as melhores propostas, até o máximo de 03 (três) para que seus
upiesentantes participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos nas propostas escritâ

7.5 2 Havendo empate de propostas no limite de 10% (dez por cento), bem como no terceiro valor todas as 
licitantes que tenham ofertado o mesmo preço serão selecionadas para a fase de lances. ’

7.6. LANCES VERBAIS: Em seguida, será dado inicio à etapa de apresentação de lances verbais que 

“ S ^  f° rma SÜCeSSÍVa- -  —  °  -  —  decrescentes. o b e ^ J

7.6.1. O Pregoeiro convidará individualmente os licitantes classificados, de forma sequencial, a apresentar
1 * vai a r -  T  da PrOP° Sta Classiflcada de mai»r e os demais, em ordem decrescente
or/ 1 I °  tí1S°  C eni,Pale de Val° r 011110 ProP °stas será realizado imediatamente sorteio visando definir a ordem de lance entre os licitantes empatados. Ir a
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csequibilidade d« s„a proposla. em prazo ^ * * * *  «** “ m|,rove a 

7.6.15. Ocorrendo a hipótese tratada no subitem anterior cia. Pr-,« ■ ,

« I T T  "“ b ̂  co“  ° L  x z z z z z  z z z z s ?
das p ” ^ n1̂  r * » 1*  « ra ,l™ > “ ‘  classificação linal 
co„f„™ ,dade enlre a pr„p„s,a ,„t a a  *  m J  <W“ °  *

dos »“<“  do processo, decidindo ohmí J a m c m c - - ' ^  3 c°ntra,açao cons,ame da

• “ T *  s ^ 'pr r f r diretamentt » classificado

7 nor preco-caso na°  • - * - « « * *  «o * ”  *

ofertados. s ^ L d o te  * *  '«< *

para a contratação, cons.amt d ^ i lh a  r ^ u ^ d ^ p ^ c t , "  ° U ^  SUpCrÍOreS 305 Valores «toados 

Mileriores à média d T S “  preç“  rceis,rad«  <He foren, iguais oo

r r ^ c

c o n v o c a r*  e  : : s õ ,“  ™ f rios- * " • *  °  p^ " > - « » *
7 6 22 l a p  . , adequação desses preços ao valor do lance final

estejam compatíveis ~  J " *  ,lnal Para ^  os preços dos itens
(quarenta e oito) horas. at)°  devera ser apresentada no prazo máximo de 48

7-7. HABILITAÇÃO DO LICITANTE CLASSIFICADO- Kv’ f  h
Pregoeiro anunciará a abertura do envelope referente aos- L  c,assincada aceitável. 0
apresentouíaram) a,s) melhor,es, proposta,s) Habilitação * dos) licitante,s) que
liabilitatorias, determinadas no item 6. ‘ aprovada, para confirmação das suas condições

(Documentos de’ exigidos no Envelope N° 02

Z c r r 0 “ “  ^  c°™
" *  adjudicado o o b j L " d ^  j j *  °  ,icitantf  será declarado vencedor, sendo-
I alquer dos demais licitantes. "  ‘ 1 aja mtenÇà° de interposição de recurso por

Kua Dep. Lu iz O tacilio Correia. 153 - Centro - c f p ■
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7 7.3 Se o licitante desatender às exigências habilitatórias. o Pregoeiro examinará a oferta subsequente
da S Í L T ? ?  - SUb,tem 7Í 8 d°  edÍta1' VerÍfiCand0 3 SUa aceitabilidade e procedendo à v e S o  da habilitação do I,atente. na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma
a Z d °ic V UC h' n mtCgralmente 30 edi,aL send0 0 respectivo licitante declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto do certame. c d eie

7.7.4. Quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem desclassificadas aplica se
no que coubei. as disposições do §3“ do art. 48 da Lei nc 8.666/93. alterada e consolidada. ’

7.7.5. O Pregoeiro terá a prerrogativa de decidir se o exame dos "Documentos de Habilitação" se dará ao 
a etapa competitiva de cada lote ou ao final do julgamento de todos os lotes.

7 8 RECURSOS: Somente no final da sessão, depois de declarado o(s> licitantes) vencedores) do certame
em Í  h ,me Ph°  3 man,festar- ,media,a e motivadamente. a intenção de interpor recurso com registro 

ata da síntese das suas razoes, tacultando-lhe juntar memoriais no prazo de 03 (três) dias ficando os 
emais l.citantes desde logo intimados para apresentar contrarrazòes em prazo sucessivo também de 03 (três)

autos “ m" ara "  a ’rrer d°  tóm,in0 d°  PraZ°  *  " » " » * •  assegurada " s l l e d t á  dos

7.9. ENCERRAMENTO DA SESSÃO: Da sessão do Pregão será lavrada ata circunstanciada aue 
mencionara os licitantes credenciados, as propostas escritas e verbais apresentadas, na ordem de 
c ass ticaçao. a anal,se da documentação exigida para habilitação e os recursos interpostos devendo ser a
li S .  t 0bnga,0namente assmada. ao final, pelo Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, e facultativamente pelos 
licitantes ainda presentes quando do encerramento dos trabalhos. ‘

7.9.1. Ao final da sessão, caso não haja intenção de interposição de recurso e o preço final seja igual ou 
cnor ao previsto para a contratação, será feita pelo Pregoeiro a adjudicação ao licitante declarado 

cncedor do certame e encerrada a reunião, após o que o processo, devidamente instruído, será encaminhado:

píoces^TicIZ Z : °  ° °  * A5SeSS° ria JUn'dÍCa‘ P3ra de aná,ise e P— r jurídico sobre o

n ^ r X o s solic,tan,es da presen,e iicitaçã° para homoiogaçâ° e co^ uente da

7.10. SUSPENSÃO DA SESSÃO

7 10.1. Ao Pregoeiro é facultado suspender qualquer sessão mediante motivo devidamente justificado 
fazendo constar esta decisão na ata dos trabalhos. jusmicaao.

7 10.2. O Pregoeiro poderá, para analisar as propostas de preços, os documentos de habilitação e outros

t z z z z z z s z ,émkm  • — • ■ » ■« -  *

7.11. INDICAÇÃO DO VENCEDOR: No julgamento das propostas ofertas será declarado vencedor o 
u an e que. ten o atendido a todas as exigências deste edital, apresentar MENOR PREÇO POR LOTE

cujo objeto do certame a ele será adjudicado. *

7.11.1. Não serão consideradas ofertas ou vantagens não prev istas neste edital.
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8. RECURSOS

8.1. Somente no final da sessão, depois de declarado o(s) licitante(s) vencedoríeO Hn ,
l.cKante poderá manifestar imediata e motivadamente. a intenção de interpor recurso, com registro'emataTa' 
>> ntLSt das suas lazoes. facultando-lhe juntar memoriais 110 prazo de 03 (três) dias flcanrlr. ™ i • 
tcitantes desde logo intimados para apresentar contrarrazões em prazo sucessivo também de 03 (trés) dias' 

que começara a correr do término do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos

devidamente inlbrmado. devendo, ncste caso! a d « ^  J  f " ' °  f f
uteis. contado do recebimento do recurso pelo(s) Secretário(s) Municipal»is). ' °

í í i l S n t f ,  ad":i,id0S KCT ° S .apr“ entad0S fora *> P'“ °  « 00 subscritos por representante nàohabilitado legalmenteou náo .denttticado no processo para responder pelo licitante.

— — -  <■— -  

S S . T S Z r -  dedSa°  d°  PrcSOdr°  Krá dei,°  SUSP" ' S'm- C° nf0rme diSp0S,°  no 8 2" *> «• 10’  da

8.6. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante em recorrer an finai h* n

vencedor ‘  "  *  dird' °  *  *  < * -  *  P * Í £ 2 1 1 2

será -  - — -  

».8.0  acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.

! 2 £ r  ° r ”  '  a m m *  * « S * » * * *  *•  “ “  procedimentais. o(a) Sccretário(a) Municinal deI ducaçao homologara e procederá a adjudicação da(sl proposes) vcncedorals)- Municipal de

9. DA(S) DOTAÇÃO (ÕES) ORÇAMENTÁRIA(S)

9.1. As despesas decorrentes das contrafações que poderão advir desta licitação correrão à conta de recursos 
e. peuficos consignados no respectivo Orçamento Municipal, inerentes à Secretaria Municinal Hp c h 
seguintes dotações orçamentárias: 10.0 i - 10.301 - 0171 i 0%MWC 0 „  ' ,
10.01 - ,0.122.0037.054.0000: ,0.0, - . 0 3 . 1 ^ 7 . ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ “ ^
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10. CONSULTAS, RESPOSTAS, ADITAMENTO, DILIGÊNCIAS, REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO
t i l  I A ♦/£ A-l / .l‘ r. • . V

doep° zõ ^ r r : , 0̂ : 5 ,d0°  ,edh'a'6 :^ cf vâo peT ,c a Admi" - '- ^  «u.recurso. °  K h'P° teSe em ^  tal comunicação não terá efeito de

licitatório até o trânsito emjulgado^Tdedsâol elapertinemt °  *  partÍciPar do Processo

confeccionada mediante
seguintes requisitos: 0 *avavel, que preencham os

10.2.1. O endereçamento ao Pregoeiro do Município de Várzea Alegre CE:

comprobatórios). contendo ono^preiw m e1̂ iL V d v H  (®.COmpanhado dos documentos
identificação, devidamente datada ass.nada e o n t c Z t  í ° miC,,,° '  nÚmero do ^«-ento  de

"1.2.3.0  falo e „  fundamento jurídico do sen pedido, indicando „„a i, „  itens ou subitens discu,id„ s;
10.2.4. O pedido, com suas especificações:

10.3. A resposta do Município de Várzea Alegre/CE ser-i Hknn„ih,i;.  ̂ J .
afixação do ato resumido no fianelógrafo. conforme disposto em loi *• i“  ° S mt?ressados mediante 
estas instruções. P - ei municipal, e constituirá aditamento a

10.4. O aditamento prevalecerá sempre em relação ao que for aditado.

do ̂ taüTlIlírtl1 ^ T ^ a ? T ^ T l S l ^ ^ ^ ™ " ÓrÍO qUC ÍmP° ne em modificaÇâ° dos «ermos
alteração não afetar a formulação das Propostas de Preços. ^  ^  qUand° '  mtlues‘ionavelmente, a
10.5.1. Qualquer modifaçáo ne5lc ^  ^  ^  ^  ^  ̂  # ̂  ^

poderá promover diligéndas no wntidó"de ohte'̂ è "‘l T  !IC" a' ° r'° ' °  PreS °eir°  ou a autoridade superior, 
sejam sanadas falhas formais d e Z ! «  T u . Z T  0“ <**
inclusão posterior de documento ou informação uue dever’ P emt" ,em ,a ms,ruÇão do processo, vedada a 
fixando o prazo para a resposta. * ^ Constar or,g|nariamente da proposta de preços.

determinado pelo Prep.eiro“ ^  peT a * * * " *  * '" * >  «“ * *  " °  !» *»

Varzea Alegre/CE poderá revogar a licitação por 
do processo. “ “  ^  0U m“ 'ar « ,a ''« M o  por ilegalidade, em qualquer etapa

:h. m &A

Rua Dep. Lu iz O tacílio  Correia, 15 ? - Centm  rrv -
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11. DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

™ 6 e 147/20,4 '  “  — * * —

Licitação
;* Coverno de
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« U .l.  Integra o presente instrumento o modelo da ata de registro de preços a ser celebrada.

I d 1 ^ 1 ^ ^  da ^  aplicável, deverão

íc iL te T e n c S r  ^  AI^ CE « ""o ca *  o

- *  - — ■ - — - v i , ». a x ' s r para * -

^ T r * " 5 £ .  *  p Z :  r ?  * partir da -
quando solicitado pelo licitante vencedor durante o seu tran« ^  r̂o' ro£ado u™a vez, por igual período, 
pelo Município de Várzea Alegre/CE ^  ^  que ° COrra J ust0 ^ tivo  aceito

" p t “ r ^  *  -a°  “ * -  *
aplicação das penalidades previstas nesle edilal e na leĝ stação pertinente °  “  " * *  * “ » '" • * *  * *

propostas, para negociar com os mesmos, com vistas à obtenção d em e lh l classificação final das
=  respeitados „  valores estimados para a Ä Â C Ï  S ï

intermédio d T ^ Íe m ^ n t o T “  ^  • »
outro instrumento hábil, conforme o art. 62 da Lei n" 8.666/93 autorização de compra ou

11.3. Incumbira a Administração providenciar a publicação do extrato da ata de renisirn H» 
quadros de aviso dos órgãos públicos municipais. g preços nos

«  • Aposto „o Decreto 

* " * * efei,os a partir da,a * - — — « 

l 6' “ d f r  *  VT  AICSre/CE * " ™  contratação.
objetos(s). obedecida a legislação ^ilin^ite sendo^ssep'^H lla^fes * * « « * »  P ™  aquisição d„,s, 
fornecimento. em igualdade de condiçftes. detemor do registro a preferência de

an,r  * * xr  — * *  * •  ■*“ *1 p.. dc Var.ea Alegie t E. optar pela aquisição do objeto cujo preço está registrado.
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~ J ! S 5 S r “  Pe" " i,id0- " â0 8 * "  *  " * • "  *  • »  * * >  « *  nes,e for i

V £ ° ! z ; s : z

z z  x r x  s s  s „ i r ado
praticados no mercado ou de falo qne eleve os custos dos bens retirados. '  PreÇ0S

~  ^ r , ’ °  — «mercado. iecistrado estiver acima do preço de

r r v ^ i r da * -e~ • f~  ^  -
comprovantes, que nào pode cumprir as ob lações assum idaTTvVI ÍUndament°  e aPresentação de 
superior ao preço registrado, por fato superveniente. ' ' °  3°  PreÇ°  ^  mercado tornar-se

mercado.^antendo-se'^^erençri^rcemua? â oû rl ^  I *  ^  U,trâ  -  Pecados no
fornecedor e aquele vigente no mercado à época do te g is^  *  Pr0P0S,a d°

interiores à média daqueí^ápurados pel̂ Municfp^ode ^^ea^ej^e^E^paradM^iinadottaTi. '̂ UalS ° U

poderá c o n v o c ir í de.naisn fo re ce IarfsCdLTncadPrs7 Z  °’ ° MunicíPio de Váreea Alegre/CE
mesmas condiçdes do , ĉoiocado ou r e ^ l ^ Z  ̂ »

X  2 r ;  t  de res i-,ro *  ^ d « " “ »
participado do certame licitatório. mediante anuência do ò itfo ™ ™ 'ctate “  * “  " * •

* . Pre7  "à0 P“ derá “ “ d“ ' "■ totalidade, 
órgãos participantes, independente do númerode órgà„s nâo p a rric !^ ,Í, S C  ^  ’

12. DA ENTREGA DOS BENS LICITADOS

£ * £ * * £ £ £  « *  « * » »  '"ediante
quantitativos a serem entregues, de acordo com a conveniên"'* ^ Ça°  a°  ,.^'tante vencedor- que indicarão os 
e disponibilidade financeira da Contratante. ' ^  °  0p0llumdade administrativa, a necessidade

á - g ^  ? a a c t iv a  quantidade, devendo ser
telefone, ou ainda remetida via tm aiíao  seu*21 o —  "ü  faC‘SÍmÍ'e 30 SCU " Úmero de
fornecedores ou da própria ata de registro de preços. ' ° mC° '  CUJ° S dad° S constem do cadastro de

£ '; > e " ^ ir  p idr r s , :  i r r ^ r s : da r  *  °
atesto declarando a entrega dos bens. previstos, oportunidade em que receberá o

Rua Dep. Lu iz O tacilio  Correia, 153 -  Centro - crp-  ^ .
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12.1.3. O aceite dos produtos pelo órgão recebedor não exclui a
vicio de quantidade, qualidade ou disparidade com as especificações estabelecidas no anexo deste edital 
quanto aos produtos entregues.

12 1.4. Poderão ser firmados contratos decorrentes da ata de registro de preços, que serão tratados de forma 
autonoma e se submeterão a todas as disposições constantes da Lei N°. 8.666/93, inclusive uuanto às 
prorrogações, alterações e rescisões. H

12.2. DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA: Os produtos licitados deverão ser entregues no prazo de 15 
órgàõ^olichante. reCCbÍmem°  da 0rdem de ComP» P *  administração, no local definido peto

dc V árzea*'Ã SScT * 0bjet°  deS,C Cert3me‘ deVCrá SCr CmÍtÍda fa,Ura 6 n° ta fiscal em nome do Município

órgão solicitante0"11̂ 065 ^  * * * * *  *  ^  6 n0ta fiscal deverão ser "queridas junto ao

12.2.2 No caso de constatação da inadequação dos produtos fornecidos às normas e exigências especificadas 
neste edital e na proposta de preços vencedora a Administração os recusará, devendo ser de imediato ou no 
prazomaximo de 24 (vinte e quatro) horas adequados às supracitadas condições, sob pena de aplicação das 
penalidades cabíveis, na forma da lei e deste instrumento.

12.2.3. As prorrogações de prazo serão concedidas somente mediante justificativa, permissivo legal e 
conveniencia atestada pelo Município de Várzea Alegre/CE.

Pr0dUt° S MCÍtad"  deVerã°  SCr entregUeS- observando rigorosamente as condições contidas no termo 
de leferencia, nos anexos desse instrumento e disposições constantes de sua proposta de preços, bem ainda às
normas vigentes assumindo o fornecedor a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos taxas e 
qualquer onus de ongem federai, estadual e municipal, bem como. quaisquer encargos judidais ou 
extiajudiciais. sejam trabalhistas, previdenciários. fiscais e comerciais resultantes da execução do 
fornecimento que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, e ainda:

a) A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do fornecimento 
em que se verificarem v í c i o s , defeitos oti incorreções;

b) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua
: “ : a eX“ Uçà°  d°  fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização 
ou o acompanhamento pelo orgão interessado:

c) Indicar preposto. aceito pela Administração, para representá-lo na execução do fornecimento. As decisões 
e piovidencias que ultrapassarem a competência do representante do fornecedor deverão ser comunicadas 
at s seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes;

d) A entrega dos produtos deve se efetuar de forma a não comprometer o funcionamento dos serviços dos
orgaos solicitantes. v

12.4. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada pela Sra. Joseana de Oliveira Frutuoso Fiuza 
Inscrita no CPF „* 851.035.943-15. foi designado para acompanhar c fiscalizar o contrato que v e l  
celebrado junto a Secretaria de Saude. de acordo com o estabelecido no art. 67 da Lei N° 8 666 93 
doravante denominado GFRENTE DE CONTRATO. ’

12.4.1. A gerente de contrato ora nominado poderá ser alterado a qualquer momento, justificadamente caso 
haja necessidade por parte do contratante.
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dos pr ° s • -notas fiscais/faturas devidamente atestadas pelo ues or Hi H Ad,,1inis‘raçào. de conformidade com as 

— ....

"  <»>«minh-n«n«o d . docomcmaçfc, n««d. 
através de cheque nominal. ' ' °  na conta bancária do fornecedor ou

13.3. REAJUSTF,: Os valores cons.an.es da A.a de Registro de Preços sào irreajusláveis.
13.4. REEQUILÍBRIO ECONÔMlCO-FINANCFlurv k; .
previsíveis, porém de consequências incalculáveis retardaH 'P°  ^  sobrev,rem fatos imprevisíveis, ou 
ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncioe T ' T **  lt'V° S.da execuÇão do ajustado, ou 
e extracontratual. poderá, mediante procedimento administrativo o n d e ^ T Í " eCOnÔmÍca ^ord inária  
aditivo, ser restabelecida a relação que as panes pactuaram inicial, » em onstrada tal sltuaÇão e termo
retribuição da Administração para a justa remuneração d > fn ^  C ° S encargos do contratado e a 
equilíbrio « n f l m i c o ^ ^  a manutenção do
e consolidada. ' • • d da Lei N°. 8.666/93. alterada

14. DAS SANÇÕES

e s  % z z  z r . t r  s r r  * preços-nâo— * *  *
certame, ensejar o retardamento da execução do fornecimento não '' dOCUmentaçâo fa,sa e'^ ida Pa™ o
fraudar na execução do fornecimento, comportar-se de m odo fn h ^  3 proposta ou ,ance- falhar ou
impedido de licitar e contratar com o.Município de Várzea Alet-reCE^00 com t̂er fraude fiscal, ficará
Município de Várzea Alegre CE pelo prazo de aré ()> i \ credenciado no Cadastro do
multas e das demais cominações legais: ' C°  an° S‘ Sem pre<uízo de aplicação das seguintes

I. Multa de 20°„ (vinte por cento) sobre o valor da contratação no caso de:

regularmente^onv^ado; * ^  ^  ^  ° U °  tCrm°  de contrato de,a decorrente quando

b) Apresentar documentação falsa exigida para o certame:
c) Não manter a proposta ou lance:

d) Fraudar na execução do contrato;

e) Comportar-se de modo inidôneo:

':>6 Tcr cte 
L ic itação

•|j Co ver no ae
J l  VÁRZEA ALEGRE

piíH (i d

13. DO PREÇO, DO PAGAMENTO, REAJUSTE E REEQ U ILÍBR IO

trabalhistas. P r e v id e L á r io s ^ a i^ c «  dC t0d° S ° S trÍbutos' encar ôs

de|1ucmdeSPeSaS PrCVÍSÍVeÍS qUe P° SSam ÍnCÍdÍr SObre °  Fornecimento dos b en X ad o " indus^ea mtgem

contratual solicitado, cornados dTrecebímento^da ordem de"coi ^  aIraS°  " 3 emrega de qua,£>uer obJ eto 
fornecedores ou da aia de registro de p̂ eç”  Í l f o ^ * £ X ~  do Cadastro de
caso seja inferior a 30 (trinta) dias: * (quinze por cento) sobre o valor da compra.

Rua Dep. Luiz Otacüio Correia, ,5 3  - Centro - C F P ■
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III. Multa moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor da compra, na 
(trinta) dias no fornecimento do bem requisitado:

14.2. Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento do 
fornecimento/entrega dos bens. às atividades da Administração, desde que não caiba a aplicação de sanção 
mais grave, ou descumprimento por parte do licitante de qualquer das obrigações definidas neste 
instrumento, na ata de registro de preços. 110 contrato ou em outros documentos que o complementem, não 
abrangidas nos subitens anteriores, serão aplicadas, sem prejuízo das demais sanções previstas na Lei N°. 
8.666/93. alterada e consolidada, e 11a Lei N". 10.520/02. as seguintes penas:

a) Advertência:

b) Multa de l°n (um por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor objeto da requisição, ou do valor 
global máximo da ata ou do contrato, conforme o caso.

14.3. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao tesouro municipal no prazo de 05 (cinco) dias a 
contar da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM.

14.3.1. Se o valor da multa não for pago. ou depositado, será automaticamente descontado do pagamento a 
que o licitante fizer jus.

14.3.2. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será cobrado 
administrativamente ou inscrito como dívida ativa do município e cobrado mediante processo de execução 
fiscal, com os encargos correspondentes.

14.4. O fornecedor beneficiário da ata terá 0 registro de seu preço cancelado quando:

14.4.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços e/ou contrato:

14.4.2. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável:

14.4.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados 
no mercado;

14.4.4. Tiver presentes razões de interesse público.

14.5. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: As sanções serão aplicadas após regular processo 
administrativo, assegurada a ampla defesa e 0 contraditório.

14.5.1. No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa, 
garantidos os seguintes prazos de defesa:

a) 05 (cinco) dias úteis para as sanções exclusivamente de multa, advertência e cancelamento do registro do 
preço;

b) 10 (dez) dias corridos para a sanção de impedimento de licitar e contratar com 0 Município de Várzea 
Alegre/CE e descredenciamento no Cadastro de Fornecedores do Município de Várzea Alegre/CE pelo prazo 
de até 05 (cinco) anos.

14.5.2. Para todo ato inconveniente ou ilícito que tenha indício de causar dano ou prejuízo a Administração 
Publica ou erário deverá inaugurar um procedimento administrativo de apuração dos fatos. Os casos 
ocorridos durante os procedimentos licitatórios serão comunicados oficialmente e. devidamente instruído, 
pelo Pregoeiro à Procuradoria Geral do Município para apuração. Nos casos ligados a fase posterior a 
adjudicação serão comunicados pela autoridade gestora competente à Procuradoria.

Rua Dep. Lu iz O tacilio  Correia, 153 - Centro - C EP: 63.540-000  - Várzea A legre/CE
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15. DISPOSIÇÕES GERA IS
15 1 As normas que disciplinam este pregào serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 
entre os interessados, atendidos o interesse público, sem comprometimento da segurança e do regular 
funcionamento da Administração.
15.2. Os casos omissos poderão ser resolvidos pelo Pregoeiro durante a sessão e pelo(s) órgão(s) 
solicilante(s) da licitação, nos demais casos.
15 3 0 não atendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do licitante, 
desde que sejam possíveis a aferição da sua qualidade e a exata compreensão da sua proposta durante a 
realização da sessão pública deste Pregão.
15.4. A adjudicação e a homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

15.5. A formalização da ata de registro de preços não gera ao beneficiário direito de fornecimento, mas 
apenas mera expectativa dc contratação.
15 6 A formalização da ata de retzistro de preços só gera ao beneficiário do registro a obrigação de 
fornecimento quando expedida a competente ordem de compra ou celebrado o competente termo de contrato.

15.7. Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação de documentação 
referente ao presente edital, nem em relação às expectativas de contratações dela decorrentes.

15.8. A Administração disponibilizará meios de divulgação e amplo acesso aos preços praticados no registro 
objeto dessa licitação.
15.9. A homologação do presente procedimento será de competência do(s) órgão(s) solicitante(s).

15 10. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital. e\clui-se o dia de início de contagem e inclui-se o 
dia dó vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente normal no 
Município de Várzea Alegre CE. exceto quando for expressamente estabelecido em contrário.

15 11. Na hipótese de não haver expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data prevista, a sessão será remarcada para no mínimo 24h (vinte e quatro) horas a 
contar da respectiva data.
15.12. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente edital será competente o Foro da 
Comarca de Várzea Alegre C E.
15.13. Quaisquer informações e cópias do edital e anexos poderão ser obtidas junto ao Pregoeiro do
Município de Várzea Alegre/CE em sua sede localizada na à Rua Dep. Luiz Otacílio Correia. N° I5j , 
Centro Várzea Alegre CF^das 08h00min às WhOOmin. (88) 3541-2893 ou pelo sítio eletrônico do Tribunal 
de Contas do Estado do Ceará (TCE/CE): *  vvvv.tce.ce.gov r̂- ou do Município:
w u w. vaizeaaleme.ee.üov. br.
15 14 Todas as normas inerentes às contratações do objeto deste certame, discriminadas no termo de 
referência deste edital, deverão ser minuciosamente observadas pelos licitantes quando da elaboração de suas
propostas de preços. , iT\

Várzea A^are CE. i >ril de 2019.

*....
Pregoeiro Oflcial de V*r/ea Alegre/CE
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ANEXO I

TERM O DE REFERÊNCIA

PREGÃO PARA REGISTRO DE PREÇOS N° 2019.04.04.
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TERMO DE REFERÊNCIA DO OBJETO

OBJETO: SELEÇÃO DE MELHOR PROPOSTA PARA REGISTRO DE PREÇOS VISANDO 
FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÃO DE FARDAMENTOS DESTINADOS AO 
ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DOS GENTES DE COMBATE A ENDEMIAS AGENTES 
COMUNITÁRIOS DE SAÚDE, MOTORISTAS E SERVIDORES DA SECRETARIA DE SAÚDF no 
MUNICÍPIO DE VÁRZEA ALEGRE/CE.

1. DA FUNDAMENTAÇÃO

1.1. TERMO DE REFERÊNCIA PARA PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PRECOS 
REGIDO PELA LEI N.Q 10.520, DE 17 DE JULHO DE 2002 E SUBSIDIARIAMENTE PELA LEI N ° 

a 8.666 DE 21/06/93 ALTERADA PELA LEI N.® 8.883/94 DE 08.06.94 E LEI 9 648/98 E
W  LEGISLAÇAO COMPLEMENTAR EM VIGOR, LEI 123/2006. fc

2. ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO, CRITÉRIO DE JULGAMENTO E DIVISÃO POR LOTES

2.1. O presente termo de referencia é oriundo da solicitação de despesas n° 2019.04.03.0001
2.2. Critério de julgamento: MENOR PREÇO POR LOTE.

2.3. JUSTIFICATIVA PARA DIVISÃO DE LOTES

2.3.1. Quanto à divisão técnica do lote os itens foram agrupados em Lote em virtude dos 
mesmos guardarem compatibilidade entre si, observando-se, inclusive as regras de mercado 
para a contrataçao dos serviços, de modo a manter a competitividade necessária à disputa.

2.3.2. No objeto em tela caso fosse adotado o critério de julgamento por item geraria um 
numero muito grande de vencedores para o atendimento de um mesmo objeto, o que 
dificultaria a coordenação das atividades, pois a Secretaria solicitante não conta com 
servidores suficientes para fiscalizar e acompanhar um elevado número de contratos. Desta 
Feita optamos pelo critério de julgamento menor Preço por Lote.

2.3.3. No que diz respeito ao principio da Economicidade e em contratar a proposta mais 
vantajosa, individualizar a contratação do aludido objeto sobrecarrega a administração 
publica e encarece o contrato final, haja vista também que os licitantes possuem margem de 
negociaçao maior por estarem comercializando uma maior parcela (Lote) do objeto licitado 
dessa forma na divisão por lote do objeto em tela há um grande ganho para a Administração 
na economia de escala, tendo em vista que implicaria em aumento de quantitativos e 
consequentemente, numa redução de preços a serem pagos pela Administração.

Rua Jo sé  A lves Feitosa. 409 - Par os - C EP:63.54 0-ooo - Várzea Alegre/CE
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3. REFERENCIAL DOS PREÇOS

3.1. Os preços de referência foram estimados com base nas cotações realizadas pelo Setor de 
Cotação de Preços do Município de Várzea Alegre/CE, constando nos autos do processo, 
tendo como valor estimado os preços especificados no quadro abaixo:

, . Especificação . Unid. Qtde. .; Valor Unitário--- Valor Total
0001 ! Calça jeans reta na cor azul. d  ziper, 02 bolsos na frente UND 140 ; ” '"72 67! 10 173 an

e 02 na parte de traz, cóis, c/ botão, 1,20 (01 metro e vinte j ’
______ de torcido) tamanhos de 36 a 50 100% algodão.
0002; Jaqueta em brim na composição CÒ- gramatura 274 g7m’ " UND *7Õ|t" 83"33' ----- í m , «

;(+ ou - 5%) com Iargura160 (+ ou - 2%) na cor 8647 ! ' '
G3pant Cor bege 17.500 deve ser costurada em máquina 
interlok e rebatido em pespontadeira cI 03 agulhas.

; Modelo, manga longa d  punho e abertura c/ 01 botão. Na .
frente contem 01 bolso pintado em silkscreen e abertura d  

_____ pressãc Nas costas a logomarca do município
0003 ; Boné de brim na cor 8647G3 paint 17 5Õ(Tcor" bege ÙND 70T~  18~67~ ----1306 90"

: confeccionado em máquina interlok. reta e overlook d  très
agulhas modelo normal, d  aba e botões regulador plástico | '

! na mesma cor. Suador 100% poliéster na cor branco ,
______ Pintado na frente em Silk-screen
0004 ; Boné de brim na cor 8647G3 paint 17.5ÕCTcorbege UNO 6 6 -"2050' ~ ~ T  353001

' confeccionado em máquina interlok, d  très agulhas
modelo aba de proteção de ombro e orelha botões 

i regulador plástico na mesma cor. Suador 100% poliéster 
_____na cor branca, Pintado na frente em Silk-screen.___________
0005 Camisa em malha PV composição 67% poliéster, 33% UND- ~~2Õõf 26 83"------ 5366ÕÕ

■ viscose, gramatura de 160 g/mJ (no mínimo) na cor
branca. A gola deve ser gola polo abertura d  02 botões, 

i bolso na frente pintado em Silk-screen na costa da 
camisa, deve ser aplicado em Silk-screen a logomarca do 

, município A camisa dever ser confeccionada em máquina '|
overlook d  03 linhas n° 120 e 01 fio 100% poliéster 

; Manga longa abainhada de largura 2.5cm de acabamento 
e a bainha da camisa todas feitas em máquina galoneira 

I d  03 agulhas
0006,Camisa em malha PV, composição 67% poliéster, 33% UNO 200 * 2917"" 583400

;viscose, gramatura de 160 g/m2 (no minimo) na cor 
branca A gola deve ser gola polo na cor verde bandeira.

: abertura d  02 botões, bolso na frente pintado em Silk- 
screen na costa da camisa deve ser aplicado em Silk

: screen, a logomarca do município A camisa deve ser 
confeccionada em máquina overlook c/ 03 linhas n° 120 e 
01 fio 100% poliéster. Manga curta abanhada de largura 
2.5cm de acabamento e o punho na cor verde bandeira e

■ a bainha da camisa todas feitas em máquinas galoneira c/
___03 agulhas

Ó007 Camisa em malha PV, composição 67% poliéster, 33% ÜND 140 l " 2S67- ----- 359380
, viscose. gramatura de 160 g/m* (no mínimo) na cor bege. i ' i '
A gola deve ser gola polo, abertura d  02 botões, bolso na 
frente pintado em Silk-screen na costa da camisa deve ser 
aplicado em Silk-screen, a logomarca do município. A 

i camisa deve ser confeccionada em máquina overlook d  
03 linhas n° 120 e 01 fio 100% poliéster Manga curta 

; abanhada de largura 2,5cm de acabamento e a bainha da 
camisa todas feitas em maquinas gaionera d  03 agulhas

0008 j Camisa em malha PV. composição 67% poliéster, 33% 
viscose, gramatura de 160 g/m* (no minimo) na cor bege.

IA gola deve ser gola polo, abertura d  02 botões, bolso na 
I frente pintado em Silk-screen na costa da camisa deve ser 
aplicado em Silk-screen, a logomarca do município. A 
camisa deve ser confeccionada em máauina overlook d  
03 linhas n° 120 e 01 fio 100% poliéster. Manga longa 

: abanhada de largura 2,5cm de acabamento e a bainha da 
camisa todas feitas em máquinas galoneira d  03 agulhas

'  RonÓ rlâ krim amÍmA * “7 r   ̂ . " '’ '"** ‘ ----

'j

UND 140 28,33 3966,20

0009 Boné de brim paint 17 500 cor verde"' escuro UND 200! 1867------ 3~734 oni
. . ■ confeccionado em máquina interlok, reta d  trés agulhas 1 3.734,00
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4. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DO OBJETO

4.1. A presente licitaçao justifica-se na necessidade da Secretaria de Saúde, Tendo em vista 
atender a demanda de fardamento dos Agentes Endemias, Agentes Comunitários de Saúde e 
Servidores da Secretaria Municipal de Saúde..

5. DA PROPOSTA DE PREÇOS

5.1. A proposta de preços deverá ser elaborada em 01 (uma) via em papel timbrado ou com 
carimbo do interessado, manuscrita em letra de forma em tinta não lavável ou confeccionada 
por maquina, impresso por computador ou qualquer processo eletrônico, datada e assinada

A lin h a s 3 ° U eqUÍValente) Pe' °  titular ou PreP °st0' sem emendas, rasuras ou

d o ^ d i t a " :  PreÇ0S ^  ^  °  m° de,°  Padr° " ÍZad°  —  °

5.2.1. A modalidade e o número da licitação;

5.2.2. Endereçamento ao Pregoeiro do Município de Várzea Alegre/CE;

5.2.3. Razão social, CNPj, endereço, inscrição estadual ou municipal do proponente 
conforme o caso, e se houver, número do telefone/fax, e endereço eletrônico;

5.2.4. Prazo de entrega de 15 (quinze) dias;

5.2.5. Prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias;

Secretario de
Saúd*

í’ Governo .io
VÁRZEA ALEGRE
: Jai* ..

0010

00Ï1

modelo normal, c/ aba e botões regulador 
mesma cor. Suador 100% poliéster na cor branco. Pintado 
na frente em Silk-screen

0012

0013

0014

Calça jeans reta na cor azul c/ ziper, 02 bolsos na frente 
e 02 na parte de traz, cóis. c/ botão 1,20 (01 metro e vinte 
de torcido) tamanhos de 36 a S0 100% algodão.

, Camiseta gola polo, modelo masculina 100% algodão 
com bolso, nas cores amarela e azul claro, tamanho 
PP/EGG. conforme solicitação da secretaria, com 
logotipos silicado de acordo com a necessidade da 
Secretaria Municipal de Saude

i Camisa manga longa com botão, cor azul claro, 100% 
algodão, 190 de gramatura, com um bolso dianteiro. 

,silicado texto de acordo com a necessidade, tamanho : 
P/GG conforme solicitação da Secretaria Municipal de 
Saude
Boné em Brim. na cor azul escuro, silicado nã~frente, 
personalizado, conforme solicitação da Secretaria 
Municipal de Saude
Calça jeans: cor azul, 02 bolsos dianteiros 02 na parte 
traseiros, com ziper, com passadores de cinta, tamanhos 
de 38 a 50

0015 

00 I f f

Camisetas Tradicional, malha PV, branca, cl Siik frente e 
_çosta, tamanhos diversos
Camisetas Tradicionaírmalha PV. colorida cTsííiTfrente e 
costa, tamanhos diversos.

UNO

UNÒ

UNO

UND

39.50 3.950.00

42,67 4.267,00

20.50 2 050,00

72,67 7 267,00

Total:
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QR1ENTAÇA0 SOBRE A ELABORAÇÃO DAS PROPOSTAS DE PRFÇQS ESCRITAS

5.3. Os preços constantes da proposta de preços do licitante deverão conter apenas duas 
casas decimais após a vírgula, cabendo ao licitante proceder ao arredondamento ou 
desprezar os números após as duas casas decimais dos centavos, e deverão ser cotados em 
moeda corrente nacional.

5.4. Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo 
o direito de pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou 
qualquer outro argumento não previsto em lei.

5.5. Se tratando de julgamento por menor preço por item, ocorrendo divergência entre os 
preços unitários e totais, prevalecerão os primeiros. Se a licitação for por menor preço por 
lote ou global, o somatório ou a multiplicação errada não implicará na desclassificação da 
licitante no referido lote ou proposta, podendo ser sanada, desde que previamente autorizada 
pelo licitante. Caso não autorizada a retificação acima referida, o lote ou a proposta respectiva 
será desclassificada. Tanto a divergência quanto a autorização ou recusa de retificação por 
parte da licitante deverá constar em ata.

5.6. Os quantitativos licitados e cotados deverão ser rigorosamente conferidos pelos 
licitantes.

5.6.1. A proposta de preços deve contemplar todos os itens/lotes em sua integralidade.

5.7. A apresentação da proposta de preços implica na ciência clara de todos os termos do 
edital e seus anexos, em especial quanto à especificação dos bens e as condições de 
participação, competição, julgamento e formalização de contrato, bem como a aceitação e 
sujeição integral às suas disposições e à legislação aplicável, notadamente a Lei N9. 10.520/02 
e Lei Ns. 8.666/93, alterada e consolidada.

5.8. Na análise das propostas de preços ao Pregoeiro observará preferencialmente o preço 
unitário, facultando-lhe, porém, segundo critério de conveniência e oportunidade observar o 
preço total.

5.9. Sera desclassificada a proposta de preços apresentada em desconformidade com este 
item.

Se  cr c  tari a  dc  
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5.2.6. Os itens cotados, nos quantitativos licitados, segundo a unidade de medida consignada 
no edital, com o valor global da proposta de preços por extenso.

5.2.7. Os valores unitários e totais em algarismos de cada item cotado, e conforme o caso, o 
valor global do lote e/ou da proposta em algarismos e por extenso.

5.2.8. Quantidade ofertada por item/lote, observando o disposto neste Termo de Referência;

5.2.9. Declaração da licitante que, nos valores apresentados acima, estão inclusos todos os 
tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, 
deslocamentos de pessoal, custos e demais despesas que possam incidir sobre o 
fornecimento licitado;
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5.10. Somente serão aceitos os documentos acondicionados no envelope "A” não sendo 
admitido o recebimento pelo Pregoeiro, de qualquer outro documento, nem permitido à 
licitante fazer qualquer adendo aos entregues ao Pregoeiro.
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6. DA HABILITAÇÃO

6.1. Os interessados, habilitar-se-ão à presente licitação mediante a apresentação dos 
documentos abaixo relacionados, os quais serão analisados pelo Pregoeiro quanto a sua 
autenticidade e o seu prazo de validade.

6.2. RELATIVA À HABILITAÇÃO JURÍDICA

6.2.1. REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa firma individual, no registro público de
empresa mercantil da Junta Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal filial ou
agencia, apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde 
tem sede a matriz.

6.2.2. ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL E TODOS OS SEUS ADITIVOS 
E/OU ULTIMO ADITIVO CONSOLIDADO em vigor devidamente registrado no registro público 
de empresa mercantil da Junta Comercial, em se tratando de sociedades empresárias e no 
caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 
administradores; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o 
registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz.

6.2.3. INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - exceto 
cooperativas no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da 
diretoria em exercício; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência 
apresentar o registro no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas do Estado onde opera com 
averbação no Cartório onde tem sede a matriz.

6.2.4. DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO 
expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.

6.2.5. DOCUMENTO OFICIAL DE IDENTIFICAÇÃO de todos os sócios ou proprietários 
conforme o caso, reconhecido na forma da lei.

6.3. RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA

6.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

6.3.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual (FIC) ou municipal, conforme
o caso, se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de 
atividade e compatível com o objeto contratual;

6.3.3. Prova de Regularidade relativa aos Tributos Federais e Dívida Ativa da União (inclusive 
contribuições sociais), com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN ne 1.751, de 02/10/2014-
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6.3.4. Prova de Regularidade relativa a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante.̂ ,
"W

6.3.5. Prova de Regularidade relativa a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante 
(Geral ou ISS);

6.3.6. Prova de regularidade relativa ao fundo de garantia por tempo de serviço (FGTS)'

6.3.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 
a apresentação de Certidão Negativa, nos termos do Título VII-A das Consolidações das Leis 
do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de I o de maio de 1943.

6.4. RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÔM1CO-FINANCEIRA

6.4.1. Certidão de negativa de falência ou concordata/recuperação judicial expedida pelo 
distribuidor da sede da pessoa jurídica.

6.4.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis
V*. e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa -

vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios - devidamente assinados 
por contabilista registrado no CRC, bem como por sócio, gerente ou diretor, podendo ser 
atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de três meses da data da 
apresentação da proposta, devidamente registrados na Junta Comercial competente;

6.4.2.1. As empresas optantes pelo sistema simples de tributação, ficarão isentas de 
apresentação do que se refere o item acima, conforme art. 25 c/c art. 26, parágrafo 2o e art 
27 da Lei complementar n° 123 de 14 de dezembro de 2006, mediante apresentação dos 
seguintes documentos:

6.4.2.2. Declaração, com firma reconhecida do contador da empresa licitante, constando que
a empresa é optante pelo Sistema Simples de Tributação (Simples Nacional), estado assim
isenta da apresentação das demonstrações contábeis para fins de participação em certames 
licitatórios;

6.4.2.3. Declaração anual do Simples Nacional.

6.5. RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
6.5.1. Atestado de desempenho anterior fornecido por pessoa jurídica de direito público ou 
privado, com identificação e firma reconhecida do assinante, comprovando aptidão da 
licitante para desempenho de atividades compatível com o objeto da licitação.

6.6. DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

6.6.1. Declaração, com firma devidamente reconhecida, de que, em cumprimento ao 
estabelecido na Lei Ng. 9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso 
XXXIII, do art. 7o-, da Constituição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em 
trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, conforme 
modelo constante dos anexos deste edital;
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6.6.2. Declaração, com firma devidamente reconhecida, sob as penalidades cabíveis, de que a 
licitante não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a administração pública, nos 
termos do inciso IV do art. 87 da Lei Ns. 8.666/93 e da inexistência de fato superveniente 
impeditivo da habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
posteriores, conforme modelo constante dos anexos deste edital (art. 32, §2°, da Lei NQ 
8.666/93).

ORIENTAÇÃO SOBRE A FASE DE HARILITACÃO

6.7. Para a habilitação jurídica, o licitante deverá, nos documentos exigidos neste 
instrumento, demonstrar a compatibilidade dos seus objetivos sociais com o objeto da 
licitação.

6.8. As certidões de comprovação de regularidade, bem como as de falência e 
concordata/recuperação judicial, caso exigidas neste edital, que não apresentaram 
expressamente o seu período de validade, deverão ter sido emitidas nos 90 (noventa) dias 
anteriores à data marcada para o recebimento dos envelopes.

6.9. A documentação constante dos envelopes de habilitação que forem abertos integrará os 
autos do processo licitatório e não será devolvida.

6.9.1. Os envelopes com os documentos relativos à habilitação dos licitantes não declarados 
classificados ao final da fase de competição poderão ser retirados por seus representantes na 
própria sessão. Os documentos não retirados permanecerão em poder do Pregoeiro, 
devidamente lacrados, durante 30 (trinta) dias correntes à disposição dos respectivos 
licitantes. Findo este prazo, sem que sejam retirados, serão destruídos.

6.10. Será inabilitado o licitante que não atender as exigências deste edital referentes à fase 
de habilitação, bem como apresentar os documentos defeituosos em seus conteúdos e forma.

7. DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS
7.1. As despesas decorrentes da contratação do objeto deste termo de referência correrão à 
conta de recursos específicos consignados no vigente Orçamento Municipal, inerentes à 
Secretaria de Saúde e Secretaria de Assistência Social, na(s) seguinte(s) rubrica(s) 
orçamentária(s): 10.01 - 10.301.0171.2.056.0000; 10.01 - 10.304.0191.2.048.0000; 10.01 - 
10.122.0037.054.0000; 10.01 - 10.301.0171.2.049.0000. Elemento de Despesas: 33.90.30.00.

8. DA FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO

8.1. As obrigações decorrentes da licitação serão formalizadas através de CONTRATO, 
celebrado entre o Município de Várzea Alegre/CE, através das Secretaria Gestora,” 
representada pelo Secretário Ordenador de Despesa, e o licitante vencedor, que observará os 
termos da Lei n.e 8.666/93, da Lei n.? 10.520/02, do edital e demais normas pertinentes.

8.2. Homologada a licitação pela autoridade competente, o Município de Várzea Alegre/CE 
convocará o licitante vencedor para assinatura do contrato, nos termos do modelo que 
integra este Edital.
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8.2.2. A recusa injustificada ou a carência de justo motivo da vencedora de não assinar o 
contrato no prazo estabelecido, sujeitará a licitante a perda do direito a contratação e à 
aplicação das penalidades previstas neste edital e na legislação pertinente.

8.2.3. Se o licitante vencedor não assinar o contrato no prazo estabelecido é facultado à
Administração Municipal convocar os licitantes remanescentes, respeitada a ordem de 
classificação final das propostas, para negociar com os mesmos, com vistas à obtenção de 
melhores preços, preservado o interesse público e respeitados os valores estimados para a
contratação prevista na planilha de custos dos autos do processo.

8.3. Incumbirá à Administração providenciar a publicação do extrato do contrato em órgão 
de divulgação oficial, conforme Lei Orgânica do Município.

8.4. 0 contrato poderá ser alterado em conformidade com o disposto no Art 65 da Lei nB 
8.666/93.

9. DAS AMOSTRAS

9.1. O licitante classificado em primeiro lugar e devidamente habilitado, deverá apresentar
01 (uma) amostra de Todos os itens referente ao LOTE, devendo os mesmos serem 
apresentados em até 02 (dois) dias úteis após convocação em ata ou outros meios 
equivalentes, para ser submetido, previamente, ao Controle de Qualidade, onde será emitido 
Laudo Técnico (Aprovação/Reprovação) do produto apresentado, pela equipe técnica 
designada pela Secretaria Municipal de Saúde, sob pena de preclusão do direito, bem como da 
eliminaçao sumária do Licitante/Proponente do processo iicitatório, podendo assim o 
regoeiro proceder com a convocação em ordem classificatória dos demais remanescentes a 

hm de atendimento ao solicitado. ’

9.2 - As referidas amostras somente serão recebidas na sede da Secretaria Municipal de 
Saude, localizada a Rua Jose Alves Feitosa, n® 409, Bairro Patos, Várzea Alegre/CE nos 
horanos de OShOOmin até 12h00min, no prazo estabelecido, não sendo concedida 
prorrogaçao de prazo para entrega da referida amostra sob qualquer hipótese, bem como não 
será permitida a substituição da amostra reprovada.

10. DA ENTREGA DOS BENS LICITADOS
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8.2.1. 0 licitante vencedor terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado a partir' 
convocação, para assinar o contrato. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez, por 
período, quando solicitado pelo licitante vencedor durante o seu transcurso e desde que 
ocorra justo motivo aceito pelo Município de Várzea Alegre/CE.

101. DAS ORDENS DE COMPRAS: 0s produtos licitados/contratados serão entregues 
medtante expedtçao de ORDENS DE COMPRAS, por parte da administração ao liei,ame 

ncedor que mdicarao os quantitativos a serem entregues, de acordo com a conveniência e 
oportunidade administrativa, a necessidade e disponibilidade financeira da Contratante.

10.1.1. A ordem de compra emitida conterá os produtos pretendidos e a respectiva 
quantidade, devendo ser entregue ao contratado no seu endereço físico, ou enviada via fac-
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símile ao seu número de telefone, ou ainda remetida via e-mail ao seu endereço eletrônico, 
cujos dados constem do cadastro de fornecedores ou do próprio contrato.

Secretaria de
Saúde

Governo Je
VÁRZEA ALEGRE
.'/•'Uh p r f ld  • i

10.1.2. Observadas as determinações e orientações constantes da ordem de compra, o 
fornecedor deverá fazer a entrega dos produtos no local, dentro do prazo e horários 
previstos, oportunidade em que receberá o atesto declarando a entrega dos bens.

10.1.3. 0 aceite dos produtos pelo órgão recebedor não exclui a responsabilidade civil do 
fornecedor por vício de quantidade, qualidade ou disparidade com as especificações 
estabelecidas no anexo do edital quanto aos produtos entregues.

10.2. DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA: Os produtos licitados deverão ser entregues no 
prazo de 15 (quinze) dias, a contar do recebimento da Ordem de Compra pela administração, 
no local definido pela contratante.

10.2.1. Para os produtos objeto deste certame, deverá ser emitida fatura e nota fiscal em 
nome do Município de Várzea Alegre/CE.

10.2.1.1. As informações necessárias para emissão da fatura e nota fiscal deverão ser 
requeridas junta a contratante.

10.2.2. No caso de constatação da inadequação dos produtos fornecidos às normas e 
exigências especificadas no edital e na proposta de preços vencedora a Administração os 
recusará, devendo ser de imediato ou no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas 
adequados às supracitadas condições, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis, na 
forma da lei e deste instrumento.

10.2.3. As prorrogações de prazo serão concedidas somente mediante justificativa, 
permissiva legal e conveniência atestado pelo Município de Várzea Alegre/CE.

10.3. Os produtos licitados deverão ser entregues, observando rigorosamente as condições 
contidas no termo de referência, nos anexos do edital e disposições constantes de sua 
proposta de preços, bem ainda às normas vigentes, assumindo o fornecedor a 
responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de origem 
federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do fornecimento 
que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, e ainda:

a) A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto 
do fornecimento em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções;

b) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo 
essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;

c) Indicar preposto, aceito pela Administração, para representá-lo na execução do 
fornecimento. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante 
do fornecedor deverão ser comunicadas aos seus superiores em tempo hábil para a adoção 
das medidas convenientes;

d) A entrega dos produtos deve se efetuar de forma a não comprometer o funcionamento dos 
serviços dos órgãos solicitantes.
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11. DO PREÇO, DO PAGAMENTO, REAJUSTE E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO

11.1. PREÇOS: Os preços ofertados devem ser apresentados com a incidência de todos os 
tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, 
deslocamentos de pessoal, custos e demais despesas previsíveis que possam incidir sobre o 
fornecimento dos bens licitados, inclusive a margem de lucro.

11.2. PAGAMENTO: 0 pagamento será feito na proporção da entrega dos produtos 
solicitados, segundo as ordens de compras/autorizações de fornecimento expedidas pela 
Administração, de conformidade com as notas fiscais/faturas devidamente atestadas pelo 
gestor da despesa, acompanhadas das certidões federais, estaduais e municipais do licitante 
vencedor, todas atualizadas, observadas as condições da proposta.

11.2.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o encaminhamento da 
documentação tratada no subitem 11.2, observadas as disposições editalícias, através de 
crédito na conta bancária do fornecedor ou através de cheque nominal.

11.3. REAJUSTE: Os valores contratados não serão reajustados antes de decorrido o período 
de 12 (doze) meses.

11.4. REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-F1NANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos 
imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou 
impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato 
do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, poderá, mediante 
procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo aditivo, ser 
restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado 
e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, objetivando a 
manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na forma do art. 65, II, "d” 
da Lei N9. 8.666/93, alterada e consolidada.

12. DAS SANÇÕES

12.1. 0 licitante que convocado dentro do prazo de validade da sua proposta de preços, não 
assinar o termo de contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida 
para o certame, ensejar o retardamento da execução do fornecimento, não mantiver a 
proposta ou lance, falhar ou fraudar na execução do fornecimento, comportar-se de modo 
inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o Município de 
Várzea Alegre/CE e será descredenciado no Cadastro do Município de Várzea Alegre/CE pelo 
prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo de aplicação das seguintes multas e das demais 
cominações legais:

I. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da contratação no caso de:

a) Recusar em celebrar o termo de contrato quando regularmente convocado;

b) Apresentar documentação falsa exigida para o certame;

c) Não manter a proposta ou lance;

d) Fraudar na execução do contrato;
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e) Comportar-se de modo inidôneo;

II. Multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na entrega de 
qualquer objeto contratual solicitado, contados do recebimento da ordem de compra no 
endereço constante do cadastro de fornecedores ou do contrato, até o limite de 15% (quinze 
por cento) sobre o valor da compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias, no caso de 
retardamento na execução da entrega dos bens;

III. Multa moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor da compra, na hipótese de atraso 
superior a 30 (trinta) dias no fornecimento do bem requisitado;

12.2. Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao 
desenvolvimento do fornecimento/entrega dos bens, às atividades da Administração, desde 
que não caiba a aplicação de sanção mais grave, ou descumprimento por parte do licitante de 
qualquer das obrigações definidas neste instrumento, no contrato ou em outros documentos 
que o complementem, não abrangidas nos subitens anteriores, serão aplicadas, sem prejuízo 
das demais sanções previstas na Lei Ne. 8.666/93, alterada e consolidada, e na Lei N°. 
10.520/02, as seguintes penas:

a) Advertência;

b) Multa de 1% (um por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor objeto da requisição, 
ou do valor global máximo do contrato, conforme o caso;

12.3. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao tesouro municipal no prazo de 05 
(cinco) dias a contar da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de 
Arrecadação Municipal - DAM.

12.3.1. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do 
pagamento a que o licitante fizer jus.

12.3.2. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será 
cobrado administrativamente ou inscrito como dívida ativa do município e cobrado mediante 
processo de execução fiscal, com os encargos correspondentes.

12.4. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: As sanções serão aplicadas após regular processo 
administrativo, assegurada a ampla defesa e o contraditório.

12.4.1. No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à 
ampla defesa, garantidos os seguintes prazos de defesa:

a) 05 (cinco) dias úteis para as sanções exclusivamente de multa e advertência;

b) 10 (dez) dias corridos para a sanção de impedimento de licitar e contratar com o 
Município de Várzea Alegre/CE e descredenciamento no Cadastro de Fornecedores do 
Município de Várzea Alegre/CE pelo prazo de até 05 (cinco) anos.

12.4.2. Para todo ato inconveniente ou ilícito que tenha indicio de causar dano ou prejuízo a 
Administração Publica ou erário deverá inaugurar um procedimento administrativo de 
apuração dos fatos. Os casos ocorridos durante os procedimentos licitatórios serão 
comunicados oficialmente e, devidamente instruído, pelo Pregoeiro à Procuradoria Geral do 
Município para apuração. Nos casos ligados a fase posterior a adjudicação serão comunicados 
pela autoridade gestora competente à Procuradoria.
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13. DA FISCALIZAÇÃO E GERÊNCIA DO CONTRATO
13.1. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada pela Joseana de Oliveira Frutuoso 
Fiuza, Inscrito no CPF nc 851.035.943-15, foi designado para acompanhar e fiscalizar o contrato 
que venha a ser celebrado junto a Secretaria de Saúde.

13.1.1. 0 gerente de contrato ora nominado poderá ser alterado a qualquer momento, 
justificadamente, caso haja necessidade por parte da(Y) contratante(s).

14. DISPOSIÇÕES FINAIS
14.1. Este termo de referência, visa atender as exigências legais para o procedimento 
licitatório na modalidade Pregão Presencial para Registro de Preços, constando todas as 
condições necessárias e suficientes, ficando proibido por este termo exigir clausulas ou 
condições que comprometam, restrinjam, ou frustrem o caráter competitivo e estabeleçam 
preferências ou destinações em razão de naturalidade dos licitantes ou de qualquer outra 
circunstância impertinente ou irrelevante para sua especificação, conforme disposto nos 
incisos 1,11 e 111 do art. 39 da Lei Ne. 10.520/02.
14.2. Reproduza-se fielmente este termo de referência na minuta do edital e edital.

Várzea Alegre/CE, 04 de Abril de 2019.

Secretário de Saúde 
PREFEITURA DE VÁRZEA ALEGRE/CE

v .
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PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS N°. 2019.04.04.1 

ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

Governo de 
Licitação \grjr VÁRZEA  A LEG RE

V/rii\  nurd d tx>\

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nu. 2019.04.04.1 

AO PREGOEIRO DO MUNICÍPIO DE VÁRZEA ALEGRE/CE 
Razão Social:

CNPJ N".:

Inscrição Estadual ou Municipal:

Endereço:

Fone/Fax:

Banco:

Agência N°.:

Conta Corrente N°.:

OBJETO: SELEÇÃO DE MELHOR PROPOSTA PARA REGISTRO DE PREÇOS VISANDO 
FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÃO DE FARDAMENTOS DESTINADOS AO 
ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DOS GENTES DE COMBATE A ENDEMIAS, AGENTES 
COMUNITÁRIOS DE SAUDF., MOTORISTAS E SERVIDORES DA SECRETARIA DE SAÚDE 
DO MUNICÍPIO DE VÁRZEA ALEGRE/CE.

Lote Único:

•tem Especificação
0001 Calça jeans reta na cor azul, c/ ziper 02 bolsos na frente' 

e 02  na parte de traz. cóis, c/ botão 1 ,2 0  (01 metro e 
vinte de torcido) tamanhos de 36 a 50. 100% algodão.

0002 Jaqueta em brim na composição CO- gramatura 274 g/m 
(+ ou -  5 % ) com largura 160 (+ ou - 2 % ) na cor 8647 
G3pant. Cor bege 17 500 deve ser costurada em 
máquina interlok e rebatido em pespontadeira d  03 
agulhas. Modelo: manga longa c/ punho e abertura c/ 01 
botão. Na frente contem 01 bolso pintado em silkscreen e 
abertura d  pressão. Nas costas a logomarca do 
município

0003 Boné de brim na cor 8647G3 paint 17 500 cor bege
confeccionado em máquina interlok, reta e overlook c/
trés agulhas modelo normal, c/ aba e botões regulador 
plástico na mesma cor Suador 100% poliéster na cor 
branco. Pintado na frente em Silk-screen

0004 Boné de brim na cor 8647G3 paint 17.500 cor bege
confeccionado em máquina interlok, c/ tres agulhas
modelo aba de proteção de ombro e orelha botões 
regulador plástico na mesma cor. Suador 100% poliéster 
na cor branca. Pintado na frente em Silk-screen.

Unid.

Und

Und

Qtde. Valor Unitário

140

70

Valor Total

Und

Und

70

66
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0005

0006

Und

Und

0007

Und

0008

0009

0010

0011

0012

0013

0014

Camisa em malha PV  composição 67%  poliéster, 33 Ãí 
viscose. gramatura de 160 g/m1 (no mínimo) na cor 
branca. A gola deve ser gola polo abertura d  02 botoes.j 
bolso na frente pintado em Silk-screen na costa da 
camisa, deve ser aplicado em Silk-screen a logomarca; 
do município.A camisa dever ser confeccionada em 
máquina overlook d  03 linhas n° 120 e 01 fio 100/o 
poliéster Manga longa abainhada de largura 2,5cm de 
acabamento e a bainha da camisa todas feitas em
máquina galoneirac/03 agulhas.
Camisa em malha PV, composição 67% poliester. 33 k  
viscose, gramatura de 160 g/m2 (no mínimo) na cor 
branca A gola deve ser gola polo na cor verde bandeira, 
abertura d  02 botões, bolso na frente pintado em Silk- 
screen na costa da camisa deve ser aplicado em Silk- 
screen, a logomarca do município. A camisa deve ser 
confeccionada em máquina overlook cJ 03 linhas n 20 
e 01 fio 100% poliéster. Manga curta abanhada de 
largura 2 ,5cm de acabamento e o punho na cor verde 
bandeira e a bainha da camisa todas feitas em máquinas
galoneira d  03 agulhas __________  _ ■
Camisa em malha PV, composição 67% poliéster, 33 /o 
viscose, gramatura de 160 g/m2 (no minimo) na cor bege 
A gola deve ser gola polo. abertura d  02 botões, bolso 
na frente pintado em Silk-screen na costa da camisa 
deve ser aplicado em Silk-screen. a logomarca do 
município A camisa deve ser confeccionada em máquina 
overlook d  03 linhas n° 12 0  e 0 1 fio 10 0 %  poliéster.
Manga curta abanhada de largura 2,5cm de acabamento 
e a bainha da camisa todas feitas em máquinas galoneira
d  03 agulhas , 0õ7
Camisa em malha PV, composição 67%  poliester, 33 h  
viscose, gramatura de 160 g/ma (no minimo) na cor bege 
A gola deve ser gola polo. abertura c/ 02 botões, bolso 
na frente pintado em Silk-screen na costa da camisa 
deve ser aplicado em Silk-screen a logomarca do 
município A camisa deve ser confeccionada em máquina 
overlook d 03 linhas n° 12 0  e 01 fio 10 0 %  poliéster 
Manga longa abanhada de largura 2.5cm de acabamento 
e a bainha da camisa todas feitas em máquinas galoneira
d  03 agulhas _  _  —
Boné de brim paint 17 500 cor verde escuro
confeccionado em máquina interlok, reta d  três agulhas 
modelo normal, d  aba e botões regulador plástico na 
mesma cor Suador 100% poliéster na cor branco
Pintado na frente em Silk-screen. _ —  _
Calça ieans reta na cor azul, d  ziper, 02 bolsos na frente 
e 02 na parte de traz, cóis, d  botão 1 ,2 0  (01 metro e
vinte de torcido) tamanhos de 36 a 50 100% algodão......
Camiseta: gola polo. modelo masculina, 100% algodao 
com bolso, nas cores amarela e azul claro tamanho 
PP/EG G  conforme solicitação da secretaria, com uno 
logotipos silicado de acordo com a necessidade da
Secretaria Municipal de Saude _
Camisa: manga longa com botão, cor azul claro, 100/o 
algodão, 190 de gramatura, com um bolso dianteiro, 
silicado texto de acordo com a necessidade, tamanho :
P/GG. conforme solicitação da Secretaria Municipal de
Saude -
Boné em Brim, na cor azul escuro, silicado na trente, 
personalizado, conforme solicitação da Secretaria 
Municipal de Saude.
Calça jeans cor azul, 02 bolsos dianteiros 02 na parte 
traseiros, com zíper, com passadores de cinta, 
tamanhos de 38 a 50. __

200

200

140

Und 140

Und

Und

Und

Und

Und

200

140

100

100

100

100
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0015

0016

Camisetas Tradicional, malha PV, branca, c/ Silk frente e 
costa, tamanhos diversos.
Camisetas Tradicional, malha PV, colorida, d  Silk frente 
e costa, tamanhos diversos. .

Und 1200 

Und 1200
;---- Total:

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA: R$_______ (POR EXTENSO)

Prazo de entrega: 15 (quinze) dias 
Validade da proposta: 60 (sessenta) dias

Declaro para os devidos fins que nos preços oferecidos estão incluídas todas as despesas incidentes sobre 
o fornecimento referente a frete, tributos, deslocamento de pessoal e demais ônus pertinentes à fabricação 
e transporte do objeto licitado.

«<LOCAL E DATA»>

V
CARIMBO DA EMPRESA 

ASSINATURA DO RESPONSÁVEL

OBS.: AO ELABORAR SUA PROPOSTA DE PREÇOS, 0 LICITANTE DEVERÁ OBSERVAR FIELMENTE
O PRESCRITO NO ITEM "5" DO EDITAL. SOB PENA DE DESCLASSIFICAÇÃO.
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PREGÃO PRESENCIAL

ANEXO III - MODELOS DE DECLARAÇÕES/PROCURAÇÃO

Item I. (Anexo III) - Modelo dc Declaração (Documento exigido no Credenciamento)

DECLARAÇÃO

(NOME E QUALIFICAÇÃO DO FORNECEDOR), DECLARA sob as penas da lei, para todos os fins de 
direito a que se possa prestar, especialmente para fazer prova em processo licitatório. junto ao Município de 
Várzea Alegre/CE. o seguinte:

1. Que dá ciência de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação constantes do instrumento 
convocatório:

2. Que tem pleno conhecimento de todos os parâmetros e elementos do edital e dos produtos a serem 
ofertados no presente certame licitatório: e

3. Que sua proposta de preços atende integralmente aos requisitos constantes no edital.

Pelo que. por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei.

LOCAL E DATA;

«*■■ DECLARANTE>» 

Reconhecer Firma do Declurante

PARA REGISTRO DE PREÇOS N° 2019.04.04.1
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PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS N° 2019.04.04.1

ANEXO III - MODELOS DE DECLARAÇÕES/PROCURAÇÃO

Item 2. (Anexo III) - Modelo de Procuração (Documento exigido no Credenciamento

PROCURAÇÃO

OUTORGANTE: «<NOM E DA EMPRESA, CNPJ N°. e END EREÇO »>  neste ato representada por 
seu (titular, soco. diretor ou representante). Sr. «< N O M E»> , qualificação (nacionalidade, estado civil 
profissão, RG e CPF)

OUTORGADO: «< NO M E DO CREDENCIADO»> qualificação (nacionalidade, estado civil 
profissão. RG. CPF e endereço).

PODERES: O OUTORGANTE confere ao OUTORGADO pleno e gerais poderes para representá-lo junto 
ao Município de Varzea Alegre CE. na sessão de PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE
PREÇOS N"---------- , podendo o mesmo, assinar propostas de preços, atas. contratos, entregar durante
o procedimento os documentos de credenciamento, envelopes de proposta de preços e documentos de 
habilitação, assinar toda a documentação necessária, como também formular ofertas e lances verbais de 
preços e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame em nome da OUTORGANTE que se fizerem 
necessários ao fiel cumprimento deste mandato, inclusive interpor recursos, ciente de que por força do artigo 
67.-» do Cod.go C ivil esta obrigado a satisfazer todas as obrigações contraídas pelo outorgado.

« < LOCAL. E DATA»>

«<OUTORGANTE»>

Reconhecer Firma (lo Outorgante
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PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS N° 2019.04.04.1

ANEXO III - MODELOS DE DECLARAÇÕES/PROCURAÇÃO

Item 3. (Anexo III) - Modelo dc Declaração (Documento exigido na Hahilitaeâní

DECLARAÇÃO
C

(NOME E QUALIFICAÇÃO DO FORNECEDOR), DECLARA:

a) Sob as penas da lei. para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins de prova 
em processo licitatório. junto ao Município de Várzea Alegre CE. que. em cumprimento ao estabelecido na 
Lei N°. 9.854. de 27 10/1999. publicada no DOU de 28 10/1999. e ao inciso XXX III, do artigo 7o, da 
Constituição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, 
nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição dc aprendiz, a partir de 
14 (quatorze) anos.

b) Que nâo tomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com a Administração Pública, nos termos do 
inciso IV do aii. 87 da Lei N°. 8.666 93 e que inexiste qualquer fato superveniente impeditivo de nossa 
habilitaçao para participar no presente certame licitatório, bem assim que ticamos ciente da obrigatoriedade 
de declarar ocorrências posteriores, nos termos do art. 32. §2° da Lei N° 8 666-93

C  . . .

Pelo que. por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da I.ei.

< « LOCAL E DATA>»

<<<DECLARAN1 E»>  

Reconhecer Firma do Declarante
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ANEXO III - MODELOS DE DECLARAÇÕES/PROCURAÇÃO

Item 4. (Anexo III) - Modelo dc Declaração (Documento exigido no Credenciamento)

DECLARAÇÃO

(NOME E QUALIFICAÇÃO DO FORNECEDOR). DECLARA:

Sob as penas da lei. para todos os fins de direito a que se possa prestar, nos termos da Lei Complementar n° 
I2j  2006 e Lei 147 2014. especialmente para fins de prova em processo licitatório, junto ao Município de 
Várzea Alegre CE. ser MICRO EMPRESA-ME E/OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE-EPP. nos 
termos da legislação vigente, não possuindo nenhum dos impedimentos previstos no 6 4o do artieo 3o da I ei 
Complementar n° 123/2006. '

I elo que, por ser a expressão da verdade, tirma a presente, sob as penas da Lei.

«<LOCAL E DATA»>

C

«<DECLARANTE>» 

Reconhecer Firma do Dedarante

PARA REGISTRO DE PREÇOS N° 2019.04.04.1
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PREGÃO PRESENCIAL

ANEXO IV - MINUTA I)A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N".

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS N° 2019.04.04.1 

VALIDADE: 12 (DOZE) MESES

Pelo presente instrumento, o Município de Várzea Alegre/CE, pessoa jurídica de direito público interno.
inscrita no CNPJ N °.---------- . com sede na Rua________________ _ CEP: 63.540-000 - Centro -
Várzea Alegre - Ceará, através da Secretaria Municipal de Saúde, neste ato representado pelo(a)
respectivo(a). Sr(a). _________________. Secretário(a) Municipal de ............................. doravante
denominado CONTRATANTE, considerando o julgamento da licitação na modalidade de PREGÃO 
PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS N" 2019.04.04.1, com a homologação datada de

--------—----- ■ RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) signatária(s), conforme relação
constante no anexo II desta ata registro de preços, nas quantidades estimadas e máximas anuais, de acordo 
com a classificação por elas alcançadas, atendendo às condições previstas no instrumento convocatório e as 
constantes desta ata de registro de preços, em conformidade com as disposições a seguir.

CLÁUSULA PR IM EIRA  - DO FUNDAMENTO LEGAL

1.1. Processo de licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nü
2019.04.04.1, sujeitando-se as partes às normas constantes do Decreto Municipal N° 020/2017 DF. 28 DE 
JIJNHO DE 2017. da Lei N°. 8.666/93 e suas alterações, e da Lei N°. 10.520/02.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO O BJETO

2.1. Constitui objeto da presente ata de registro de preços a SELEÇÃO DE MELHOR PROPOSTA PARA 
REGISTRO DF. PREÇOS. VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÃO DF. 
FARDAMENTOS DESTINADOS AO ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DOS GENTES DE 
COMBATE A ENDEMIAS, AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAÚDE, MOTORISTAS E 
SERVIDORES DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE VÁRZEA ALEGRE/CE 
conforme especificações contidas no Termo de Referência, constante do anexo I do presente edital do 
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DF. PREÇOS N" 20.9.04.04.1, „ „  ciuaiLóúdassilk.do 
em primeiro lugar o licitante signatario nominados 110 anexo II desta ata de registro de preços.

PARA REGISTRO DE PREÇOS N° 2019.04.04.1

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA DA ATA DF REGISTRO DE PREÇOS

3 1. A presente ata dc registro de preços terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir de sua 
assinatura, improrrogáveis. K Ud
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CLÁUSULA QUINTA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

5.1. Os preços registrados, a especificação dos produtos, os quantitativos, marcas, empresas fornecedoras e 
representantes legais, encontram-se elencados nos anexos II da presente ata de registro de preços das 
propostas de preços por item/lote.

CLÁUSULA SEXTA - DO(S) LOCAL(IS) E PRAZO(S) DF ATENDIMENTO

6.1. Os produtos licitados deverão ser entregues no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da expedição da 
ordem de compra-fornecimento pela local indicado pela Secretaria Municipal de Saúde.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO

7.1. A Ata de Registro de Preços não obriga o Município de Várzea Alegre/CE a firmar qualquer 
contrataçao. nem mesmo nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para aquisição 
do(s) objeto(s). obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de 
fornecimento, em igualdade de condições.

7.2. As contratações com os fornecedores registrados será formalizada pelo órgão interessado por intermédio 
de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro 
instrumento hábil, conforme o art. 62 da Lei ne 8.666/93. alterada e consolidada. As empresas detentoras dos 
preços registrados poderão ser convidadas a firmar contratações de fornecimento, observadas as condições 
fixadas no instrumento convocatório, nesta ata e seus anexos, e na legislação pertinente.

7.3. Os contratos eventualmente celebrados em decorrência desta ata de registro de preços serão tratados de 
forma autônoma e se submeterão a todas as disposições constantes da Lei N°. 8.666/93, inclusive quanto às 
prorrogações, alterações e rescisões.

7.4. Os produtos licitados serão entregues mediante expedição de Ordens de Compras por parte da
Administração Municipal, de acordo com a conveniência e oportunidade administrativas, a necessidade e 
disponibilidade financeira da Contratante.

7.4.1 A ordem de compra será encaminhada ao fornecedor que deverá assiná-la e devolvê-la ao Município de 
Varzea Alegre/CE no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da data do seu recebimento.

7.5. Se o fornecedor com preço registrado recusar-se a assinar a ordem de compra, sem prejuízo das 
icspectivas sanções aplicaveis. poderão ser convocados os demais fornecedores classificados na licitação 
lespeitadas as condiçoes de fornecimento, os preços e os prazos do primeiro classificado.

j e t e r  d e  | T ' G o v e r n o  d e
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CLÁUSULA QUARTA - DA GERÊNCIA DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1. O gerenciamento deste instrumento caberá à Secretaria Municipal de Saúde, no seu aspecto operacional

CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO E DO REEQ U IL ÍBR IO  ECONÔMICO FINANCEIRO

8.1. O pagamento será realizado ao fornecedor, quando regularmente solicitados os bens pelo Município de 
Varzea Alegre CE. na proporção da entrega dos bens licitados, segundo as autorizações de 
fornecimento/ordens de compra expedidas, de conformidade com as notas fiscais/faturas devidamente
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atestadas pelo gestor da despesa, acompanhadas das certidões federais. estaXai^^m inicipai^t^as \\ i,:y  
atualizadas, observadas as condições da proposta e os preços devidamente registrados. ' '  - r,- .N^

8.2. Por ocasião da entrega dos produtos a CONTRATADA deverá apresentar recibo em 02 (duas) vias e a 
respectiva nota fiscal. A fatura e nota fiscal deverá ser emitida em nome do Município de Várzea Alegre/CE.

8.2.1. fodas as informações necessárias à emissão da fatura.nota fiscal deverão ser requeridas junto ao 
Município de Várzea Alegre/CE - Secretaria Municipal Competente.

8.3. O Município de Várzea Alegre CE efetuará o pagamento em até 30 (trinta) dias, através de crédito em 
conta corrente mantida pelo fornecedor, após o encaminhamento da documentação tratada nos subitens 
anteriores, observadas as disposições editalícias e desta ata.

8.3.1. Caso constatada alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão devolvidas ao fornecedor, 
para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, contando-se o prazo para 
pagamento da data da sua reapresentação.

8.3.2. Para cada ordem de compra, o fornecedor deverá emitir uma única nota fiscal/fatura.

8.3.3. Por ocasião do pagamento, será efetuada consulta "on-line" às certidões apresentadas, para verificação 
de todas as condições de regularidade fiscal.

8.3.4. Constatada a situação de irregularidade junto à fazenda pública, o fornecedor será comunicado por 
escrito para que regularize sua situação, no prazo estabelecido pelo Município de Várzea Alegre/CE. sendo- 
lhe facultada a apresentação de defesa no prazo de 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das 
penalidades cabíveis.

8.3.5. Nenhum pagamento isentará o fornecedor das suas responsabilidades e obrigações, nem implicará 
aceitação definitiva do fornecimento.

8.4. REAJUSTE: Os valores constantes da Ata de Registro de Preços são irreajustáveis

8.5. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, 
retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato 
do príncipe, configurando área econômica extraordinária e extracontratual. poderá, mediante procedimento 
administrativo onde reste demonstrada tal situação, e antes de recebida a ordem de compra, ser restabelecida 
a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da CONTRATADA e a retribuição da 
Administração para a justa remuneração do fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio 
económico-financeiro inicial do contrato, na forma do art. 65. II. "d" da Lei N°. 8.666 93, alterada e 
consolidada.

8.5.1. Os preços registrados que sofrerem reequilibrio não ultrapassarão aos preços praticados no mercado, 
mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta de preços e 
aquele vigente no mercado à época do registro.

8.5.2. Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de mercado, o Município de Várzea 
Alegre/CE, solicitará ao fornecedor, mediante correspondência, redução do preço registrado, de forma a 
adequá-lo.

8.5.3. Fracassada a negociação com o primeiro colocado o Município de Várzea Alegre/CE convocará as 
demais empresas com preços registrados para o item. se for o caso. ou ainda os fornecedores classificados, 
respeitado as condições de fornecimento, os preços e os prazos do primeiro classificado, para redução do 
preço; hipótese em que poderá ocorrer alterações na ordem de classificação das empresas com preço 
registrado.
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8.5.4. Serão considerados compatíveis com os de
interiores à média daqueles apurados pelo Setor de Cotação de Preços do Município de Várzea Alegre/CE, 
responsável pela elaboração e emissão da referida planilha, assim também, dirimidas as eventuais dúvidas 
que possam surgir.
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CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR

9.1. São obrigações do fornecedor:

a) Entregar os produtos licitados dentro dos padrões estabelecidos peio Município de Várzea Alegre/CE, de 
acordo com o especificado no instrumento convocatório, nesta ata de registro de preços e no termo de 
referência, que faz parte deste instrumento, observando ainda todas as normas técnicas que eventualmente 
regulem o fornecimento, responsabilizando-se ainda por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento 
de qualquer cláusula ou condição aqui estabelecida.

b) Assumir a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de origem 
tederal. estadual e municipal, bem como. quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, 
previdenciários. fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato que lhes sejam imputáveis, 
inclusive com relação a terceiros, em decorrência do fornecimento.

c) A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em 
que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções.

d) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao Município de Várzea Alegre/CE ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado.

e) Indicar preposto, aceito pela Administração, para representá-lo na execução do contrato. As decisões e 
providências que ultrapassarem a competência do representante da CONTRATADA deverão ser 
comunicadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes.

f) Entregar os produtos de forma a não comprometer o funcionamento dos serviços do Município de Várzea 
Alegre/CE.

g) Comunicar antecipadamente a data e horário da entrega, não sendo aceitos os produtos que estiverem em 
desacordo com as especificações constantes deste instrumento, nem quaisquer pleitos de faturamentos 
extraordinários sob o pretexto de perfeito funcionamento e conclusão do objeto solicitado.

S** h) Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo Município de Várzea Alegre/CE, cujas reclamações
se obriga a atender prontamente, bem como dar ciência ao mesmo, imediatamente e por escrito, de qualquer 
anormalidade que verificar quando da execução do contrato.

i) Dispor-se a Ioda e qualquer fiscalização do Município de Várzea Alegre/CE, no tocante ao fornecimento 
dos produtos, assim como ao cumprimento das obrigações previstas nesta ata de registro de preços.

j) Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do fornecimento, inclusive 
considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza.

I) Comunicar imediatamente ao Município de Várzea Alegre CE qualquer alteração ocorrida no endereço, 
conta bancária e outros julgáveis necessários para recebimento de correspondência.

m) Possibilitar ao Município de Várzea Alegre/CE efetuar vistoria nas suas instalações, a fim de verificar as 
condições para atendimento do objeto contratual.
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n) Substituir em qualquer tempo e sem qualquer ônus panuTMuniripicMi^árT^
(vinte e quatro) horas úteis da recusa, no todo ou em parte os produtos recusado pela Administração, caso 
constatadas divergências nas especificações, às normas e exigências especificadas no edital ou na sua 
proposta de preços.

o) Providenciar, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, por sua conta e sem ônus para o Município de Várzea 
Alegre CE, a correção ou substituição, dos produtos que apresentem defeito de fabricação.

p) A empresa vencedora deverá fazer ajustes nas peças. 3 pedido da administração quando houver 
necessário.

q) Manter, sob as penas da lei. o mais completo e absoluto sigilo sobre quaisquer dados, informações, 
documentos, especificações técnicas e comerciais dos produtos do Município de Várzea Alegre/CE. de que 
venha a tomar conhecimento ou ter acesso, ou que venham a ser confiados, sejam relacionados ou não com 0 
fornecimento objeto desta ata.

r) Arcar com as despesas com embalagem, seguro e transporte dos produtos até o (s) local (is) de entrega.

s) manter, durante a vigência desta ata de registro de preços, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas no edital relativo à licitação da qual decorreu o presente ajuste.

9.2. São responsabilidades do fornecedor ainda:

a) I oda e qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em decorrência do fornecimento em questão
bem como pelos contratos de trabalho de seus empregados, mesmo nos casos que envolvam eventuais
decisões judiciais, eximindo 0 Município de Várzea Alegre/CE de qualquer solidariedade ou 
responsabilidade.

b) Toda e qualquer multa, indenização ou despesa imposta ao Município de Várzea AlegreCE por
autoridade competente, em decorrência do descumprimento de lei ou de regulamento a ser observado na
execução do fornecimento, desde que devidas e pagas, as quais serão reembolsadas ao Município de Várzea
Alegre/CE, que ficará, de pleno direito, autorizada a descontar, de qualquer pasamento devido ao fornecedor
o valor correspondente.

9.2.1. O fornecedor detentor do registro autoriza o Município de Várzea Alegre/CE a descontar 0 valor
correspondente aos referidos danos ou prejuízos diretamente das faturas pertinentes aos pagamentos que lhe
torem devidos, .ndependememente de qualquer procedimento judicial ou extrajudicial, assegurada a prévia 
defesa.

9.2.2. A ausência ou omissão da fiscalização do Município de Várzea Alegre/CE não eximirá 0 fornecedor 
das responsabilidades previstas nesta Ata.

9 3. Todo 0 produto deverá ser comprovadamente de primeira qualidade não sendo admitido, em hipótese 
alguma, a entrega de produto reutilizado ou recondicionado:

9.4. A falta de quaisquer dos produtos cujo fornecimento incumbe ao detentor do preço registrado não 
podera ser alegada como motivo de força maior para o atraso, má execução ou inexecução dos serviços 
objeto deste contrato e não a eximirá das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento dos prazos e 
demais condições estabelecidas.

CLÁUSULA DEZ - DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO

10.1. O MUNICÍPIO DE VÁRZEA ALEGRE/CE obriiia-sea:
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a) Indicar o local e horário em que deverão ser entregues os

b ) Permitir ao pessoal da CONTRATADA acesso ao local da entrega desde que observadas as normas 
segurança.

c) Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas nesta ata de registro de preços.

d )  Promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços registrados permanecem 
compatíveis com os praticados no mercado.

CLÁUSULA ONZE - DA ALTERAÇÃO DA ATA

I L I. A presente ata de registro de preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições contidas no art. 
65 da Lei N°. 8.666 93 e as disposições do Decreto Municipal N° 020/2017 DE 28 DE JUNHO DE 2017

CLÁSULA DOZE - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

12.1. Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua vigência, 
podera ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública municipal que não tenha 
participado do certame licitatório. mediante anuência do órgào gerenciador.

12.2. Os órgãos e entidades que não participarem do registro de preços, quando desejarem fazer uso da ata de
registro de preços, deverão consultar o órgào gerenciador da ata para manifestação sobre a possibilidade de 
adesão.

12.3. Caberá ao beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar
pela aceitação ou não da execução dos serviços decorrentes da adesão, desde que não prejudique as
obrigações presentes e futuras decorrentes da ata. assumidas com o óreào gerenciador e os órgãos 
participantes. &

12.4. As contratações adicionais a que se refere este artigo não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 
cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de 
preços para o órgào gerenciador e órgãos paiticipantes.

12.4.1. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, 
ao quintuplo do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e 
orgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes que aderirem.

CLÁUSULA I REZE - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

13.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito, nas seguintes situações:

13.1 I Por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da 
ata. devidamente comprovados e justificados:

I por razão de interesse público; ou

II - a pedido do fornecedor.

13.1.2. Pelo MUNICÍPIO DE VÁRZEA ALEGRE/CE:

a) Quando a empresa detentora do preço registrado descumprir as condições da Ata de Registro de Preços:
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b ) Quando a empresa detentora do preço registrado n ã o S T u S ! ^  
equivalente, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

c) Quando a empresa detentora do preço registrado não assinar a ordem de compra ou contrato no prazo 
estabelecido;

d) Quando a empresa detentora do preço registrado não aceitar reduzir o seu preço, na hipótese de este se 
tornar superior àqueles praticados no mercado;

e) Quando a empresa detentora do preço registrado sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do 
art. 87 da Lei n° 8.666. de 1993. ou art. 7° da Lei n° 10.520. de 2002.

0 Quando a empresa detentora do preço registrado der causa a rescisão administrativa, nas hipóteses 
previstas nos incisos de I a XII e XV II do art. 78 da Lei N°. 8.666 93;

13.1.3. Pela EMPRLSA DETENTORA DO PREÇO REGISTRADO:

a) Mediante solicitação por escrito, comprovando estar impossibilitado de cumprir as exigências desta Ata de 
Kegistro de Preços;

da U?N»°8C666/93Vada 3 ° C° rrênCÍa de qUalqUer das hiPóteses contidas no art. 78, incisos XIV. XV e XVI.

13.2. O procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Lei N°. 8.666/93.

13.3. Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o fornecedor será informado, a qual será juntada ao 
piocesso admimstiativo da presente ata de registro de preços.

13 4. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do fornecedor, a comunicação será feita por 
publicação na afixação do flanelógrafo do Município de Várzea Alegre/CE ou em jornal de circulação local 
pelo menos uma vez. considerando-se cancelado o preço registrado a partir da última publicação.

13.5. A solicitação do fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá não ser aceita pelo

^ r ; x “ êreíCE- ‘ es,a nes,e — 8 * *  >*“  p-—  ta

émitÍdãNã°  P° derá haVCr CanCelament°  d0 re»is,ro en£)uant0 Pendente a entrega de ordem de compra já

^ tc trm o dl? iL m Celament°  d°  P,eÇ0 regÍStrad° ' CeSSarã°  t0d3S 35 atÍVÍdadCS d°  f° rneCedor- rdativas ~

nf.7ò f T  °  MU,1íCÍPÍO dC VárZea Alegre CE nà0 sc utilize da Prerrogativa de cancelar esta ata de registro de 
preços, a seu exclusivo criteno. poderá suspender a sua execução e/ou sustar o pagamento das faturas até 
que o tornecedoi cumpra integralmente a condição contratual infringida.

C LÁUSULA QIJATORZF. - DAS PENALIDADES

14 1 Na hipótese de descumprimento. por parte do fornecedor, de qualquer das obrigações definidas neste 
instrumento ou em outros documentos que o complementem, serão aplieadas, sem P ejuízo I  ncõ 
previstas na Lei N°. 8.666/93, alterada e consolidada, as seguintes penas: 9

14.1 I. Se o fornecedor ensejar o retardamento da entrega de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou 
raudar na execução do fornecimento, comportar-se de modo inidóneo ou cometer fraude fiscal ficará 

pedido de licitar e contratar com o Município de Várzea Alegre CE e será descredenciado no Cadastro de
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14. .2. Multa moratoria de 0.3% (tres décimos por cento) do valor do pedido, por dia de atraso na entrega de 
qualquer objeto reg.strado solicitado, contados do recebimento da ordem de compra no endereço constante 
do cadastro ou da ata de registro de preços, até o limite de 15% (quin/e por cento) sobre o valor do pedido 
caso seja interior a 30 (trinta) dias. '

14.1 3 Multa moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor do pedido, na hipótese de atraso superior a 30 
(trinta) dias no torneamento do bem requisitado.

14.2. Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento do 
fornecimento/entrega dos bens. às atividades da Administração, desde que não caiba a aplicação de sanção 
mais grave, ou descumprimento por parte do licitante de qualquer das obrigações definidas neste 
instrumento, na ata de registro de preços, no contrato ou em outros documentos que o complementem não 
abrangidas nos subnens anteriores, serão aplicadas, sem prejuízo das demais sanções previstas na Lei N» 
8.666/9j. alterada e consolidada, e na Lei N°. 10.520/02. as seguintes penas:
14.2.1. Advertência:

14.1.1. Multa de 1% (um por cento) até 20» .<vinte por cento) sobre o valor objeto da requisição, ou do valor 
giooal máximo da ata ou do contrato, conforme o caso«

14.3. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco) dias a 
contar da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM.

^ ^ í i ^ t “ ..... nâ°  ÍOr Pag0‘ 0U dep0SÍtada Será automa,icamente descontado do pagamento a

14.3.2. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será cobrado 
administrativamente ou mscnto como Dívida Ativa do Município e cobrado mediante processo de execução 
fiscal, com os encargos correspondentes.

14.4. As partes se submeterão ainda às demais sanções impostas nos artigos 86 a 88 da Lei N° 8 666'93
alterada e consolidada e no instrumento convocatório. ‘

C O N T O A ?Ã D A lra'erir , 7  POd' rá ”  ale8aila COm°  m0,iV°  d'  for' “  * ■*> eximirá aCONTRA TADA das penal,dades a que esta sujeita peio não cumprimento das obrigações estabelecidas nesta

•jeter a* 
Licitação

Governo de
VÁRZEA ALEGRE
• M.s r  in  <•

Fornecedores do Município de Várzea Alegre/CE pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo de 
aplicação das seguintes multas e das demais cominações legais:

I. Multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor total do registro de preços:
a) Apresentar documentação falsa exigida:

b) Não manter a proposta de preços:

c) fraudar na execução da ata de registro de preços:

d) Comportar-se de modo inidôneo.

CLÁUSULA QUINZE - DOS ILÍC ITOS PENAIS

15 I As infrações penais tipificadas na Lei N°. 8.666/93 serão objeto de processo judicial na forma 
legalmente prevista, sem prejuízo das demais cominações aplicáveis.

R iia  Dep. Lu iz O tacílio  Correia, l 53 - Centro - C EP: 63.540-000  - Várzea A legre/CE
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CLÁUSULA DEZESSEIS - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

VARZEA ALEGRE
'Jeiis p.n -i O pinxi

16.1. As despesas decorrentes das contratações oriundas da presente ata de registro de preços correrão à 
conta de dotações orçamentárias consignadas no respectivo orçamento municipal vigente em favor da 
Secretaria Municipal de Saúde e Assistência Social, Segurança Alimentar e Trabalho, à época da expedição 
das competentes ordens de compra autorizações de fornecimento.

CLÁUSULA DEZESSETE - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

17.1. As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições:

17.1.1. Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de termo 
aditivo a presente ata de registro de preços.

17.1.2. Integram esta ata de registro de preços, os seus anexos, o edital de pregão que lhe deu origem e seus 
anexos, e as propostas das empresas classificadas por item.

17.1.3 É vedado caucionar ou utilizar a presente ata de registro de preços ou o contrato decorrente do 
Várzea Akgre CrPara ^  tinanceira* sem Prévia * expressa autorização do Município de

^  f3Zer US0 dC qU3lqUer ^  dÍ* ° -  *  arti8 °

17.3. A inadimplência do fornecedor com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não 
transfere ao Município de Varzea Alegre CE a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o 
objeto desta ata de registro de preços ou restringir a regularização e o uso dos bens pela Administração.

17.4. A CONTRATADA, na execução do fornecimento, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e 
legais, não podera subcontratar partes do contrato sem a expressa autorização da Administração.

CLÁUSULA DEZOITO - DO FORO

18 1 O foro da Comarca de Várzea Alegre,CE é o competente para dirimir questões decorrentes da execução 
deste contrato, em obediencia ao disposto no § 2° do art. 55 da Lei N°. 8.666/93, alterada e consolidada.

Assim pactuadas, as partes firmam a presente ata de registro de preços, na presença de 02 (duas) testemunhas 
q taiT|bein o assinam, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos.

«<LOCAL E DATA>»

< «SECRETÁRIO (A ) » >
SECRETARIA MUNICIPAL D E ............

CONTRATANTE

Rua Dep. Lu iz O tâcílio  Correia - Cpntm  / t d .  ,
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TESTEMUNHAS

1.

2.

«< RAZAO  SO C lAL»>  

«< C N PJ N °.»>  

«< REPRESEN TA N TE»>  

< «C PF  N“.»>  

CONTRATADA

CPF N°.

CPF N".
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N °.________________ _

ANEXO I - RELAÇÃO E QUALIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES

I. RAZÃO SO C IAL:___

CNPJ N ".:__

ENDEREÇO :__

C
TELEFO N E:___

REPRESENTANTE:

RC N°.: _

CPF N°.: _

Coverno de
VÁRZEA ALEGRE
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/

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°.

ANEXO 11 - REGISTRO DE PREÇOS UNITÁRIOS. ESPECIFICAÇÃO DOS PRnnnxns 
QUANTITATIVOS. MARCAS E EMPRESAS FO RNFCFnO Rl^  “

Este documento é parte integrante da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N\ , celebrada entre o
AHmentareTrahnoT A'^P*‘CR- “ T *  “ * Municipal *  Srtd, e Assistência Social. SegurançaAlimentar e I labalho e as empresas cujos preços estão a seguir registrados por item.

Razão Social:

CNPJ Nü:

' ITRM m  --- --- -----B----- . -
L s r t t lM tA Ç A O  1 L!ND

—  ■ ■ ____ 1 J j
QTDE. VL. UNITÁRIO RS f VL. TOTAL RS j

! ------- f --------- i
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CONTRATO N".

PREAMBULO
O MUNICÍPIO DF. VÁRZEA ALEGRE. Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno.
inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 07.539.273 0001-58. através do(a) Fundo Municipal de ........................
inscrita no CNPJ MF sob o n .°................................ neste ato representada por seu(sua) Ordenador(a) de
Despesas. o(a) Sr(a).................................. residente e domiciliado(a) na Cidade de Várzea Alegre/CE,
apenas denominado de CONTRATANTE. e de outro lado

............................................. . estabelecida na
................................................................ . inscrita no CNPJ/MF sob o n.°

.................  e c.G.F. sob o n° ........................................ neste ato representada por
............................................................. portador(a) do CPF n° ...............................  apenas
denominada de CONTRATADA, resolvem firmar o presente Contrato, tendo em vista o resultado da 
Licitação na modalidade Pregão n° 2019.04.04.1. tudo de acordo com as normas gerais da Lei n° 8.666/93, e 
suas alterações posteriores, bem como com a Lei n° 10.520 02 - Lei que Regulamenta o Pregão, na forma 
das cláusulas e condições seguintes.

CLÁUSULA PRIM EIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL |

1.1. Processo de Licitação, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS
N“. 2019.04.04.1, Ata de Registro de Preços n °____________ em conformidade com a Lei N°. 8.666 93. Lei
123 2006. Lei 147 2014 e suas alterações c c os termos da Lei N°. 10.520 02.

! CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO

2.1. O presente Instrumento tem como objeto a SELEÇÃO DE MELHOR PROPOSTA PARA REGISTRO 
DE PREÇOS. VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÃO DE FARDAMENTOS DESTINADOS 
AO ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DOS GENTES DE COMBATE A ENDEMIAS, AGENTES 
COMUNITÁRIOS DE SAÚDE. MOTORISTAS E SERVIDORES DA SECRETARIA DE SAÚDE DO 
MUNICÍPIO DE VÁRZEA ALEGRE CE. conforme especificações constantes no Anexo I do Edital 
Convocatório, nos quais a Contratada sagrou-se vencedora, conforme discriminado no quadro abaixo:

VÁRZEA ALEGRE

ANEXO V - MINUTA DO TERMO DE CONTRATO

Rua Dep. Luiz O tacílio Correia, 153 -  Centro -  CEP: 63.540-000  - Várzea A legre/C E  
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CLÁUSULA TF.RCEIRA - DO VALOR E DO PAGAMENTO
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Setor oe 
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3.1. O presente contrato tem o valor global de R S _____ (______ ), a ser pago na proporção da entrega dos
bens. segundo as autorizações de fornecimento ordens de compra expedidas, de conformidade com as notas 
fiscais/faturas devidamente atestadas pelo gestor da despesa, acompanhadas das certidões federais, estaduais 
e municipais, todas atualizadas, observadas a condições da proposta de preços adjudicada.

3.2. O Município de Várzea Alegre Cf. efetuará o pagamento em até 30 (trinta) dias, através de crédito em 
conta corrente mantida pelo fornecedor, após o encaminhamento da documentação tratada no subitem 
anterior, observadas as disposições editalícias e deste contrato.

3.3. Por ocasião da entrega dos produtos a CONTRATADA deverá apresentar recibo em 02 (duas) vias e a 
respectiva nota fiscal. A fatura e nota fiscal deverá ser emitida em nome do Município de Várzea Alegre/CE.

3.3.1. Todas as informações necessárias à emissão da fatura/nota fiscal deverão ser requeridas junto ao 
Município de Várzea Alegre CE - Secretaria Municipal Competente.

3.3.2. Caso constatada alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão devolvidas ao fornecedor, 
para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, contando-se o prazo para 
pagamento da data da sua reapresentação.

3.3.3. Por ocasião do pagamento, será efetuada consulta "on-line" às certidões apresentadas, para verificação 
de todas as condições de regularidade fiscal.

3.3.4. Constatada a situação de irregularidade junto à fazenda pública, o fornecedor será comunicado por 
escrito para que regularize sua situação, no prazo estabelecido pelo Município de Várzea Alegre/CE. sendo- 
lhe facultada a apresentação de defesa no prazo de 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das 
penalidades cabíveis.

3.3.5. Nenhum pagamento isentará o fornecedor das suas responsabilidades e obrigações, nem implicará 
aceitação definitiva do fornecimento.

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA

4.1. O presente Instrumento produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir da data de sua assinatura e 
vigorará até 31 de Dezembro de 2019, podendo ser prorrogado caso seja permitido pelo art. 57 da Lei n° 
8.666/93.

CLÁUSULA SEXTA - DA OBRIGAÇÃO DAS PARTES

CLÁUSULA QUINTA - DA ORIGEM  DOS RECURSOS

5.1. As despesas deste contrato correrão por conta da(s) dotação(ções) orçamentária(s) da Secretaria 
Municipal de ................................ : ____________ _____________ Elemento de despesa:

6.1. As partes se obrigam reciprocamente a cumprir integralmente as disposições do instrumento 
convocatório, da L.ei N°. 8.666 93. alterada e consolidada e da Lei N '. 10.520/02.

Rua Dep. Luiz O tacilio Correia. 153 - Centro - CEP: 63.540-000  - Várzea Alegre/CE 
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(vinte e quatro) horas, a contar da data do seu recebimento.

6.2.2. Entregar os produtos licitados no prazo de 15 (quinze) dias, contados do recebimento da ordem de 
compra, no» locais determinados pelo órgào solicitante, observando rigorosamente as especificações contidas 
no termo de referência, nos anexos e disposições constantes de sua proposta de preços, assumindo a 
responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de origem federal, estadual e 
municipal, bem como. quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários. 
fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato que lhes sejam imputáveis, inclusive com relaçào a 
terceiros, em decorrência da celebração do contrato, e ainda:

a) A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em 
que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções;

b) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua 
culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento pelo órgão interessado:

C  c) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem no fornecimento.
até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma do § Io do art. 65 da Lei 
N°. 8.666/93;

d) Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo Município de Várzea Alegre/CE, cujas reclamações 
se obriga a atender prontamente, bem como dar ciência ao mesmo, imediatamente e por escrito, de qualquer 
anormalidade que verificar quando da execução do contrato.

6.2.3. No caso de constatação da inadequação do objeto licitado às normas e exigências especificadas no 
termo de referência, no edital ou na proposta de preços da CONTRATADA, a CONTRATANTE os 
recusará, devendo no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas ser adequados às supracitadas condições;

6.3. A CONTRATAN TE obriga-se a:

a) Indicar o local e horário em que deverão ser entregues os produtos.

b) Permitir ao pessoal da CON I RAT ADA acesso ao local da entrega desde que observadas as normas de 
segurança.

c) Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste contrato

: CLÁUSULA SF.TLVIA - DAS ALTERAÇÕES E REAJUSTADO CONTRATO ~ j

7.1. Qualquer alteração contratual só poderá ser feita através de aditivo, e se contemplada pelo art. 65 da Lei 
N°. 8.666 93. e suas alterações posteriores, após apresentação da devida justificativa pela autoridade 
administrativa.

7.2. REAJUSTE: Os valores contratados não serão reajustados antes de decorrido o período de 12 (doze) 
meses.

7.3. REEQUIl.ÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou 
previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou 
ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária 
e extracontratual, poderá, mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo
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aditivo, ser restabelecida a relaçao que as panes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a 
letiibuiçao da Administração para ajusta remuneração do fornecimento, objetivando a manutenção do 
equilíbrio economico-tinanceiro inicial do contrato, na forma do art. 65. II. "d" da Lei N ° 8.666 93. alterada

CLÁUSULA OITAVA - DAS SANÇÕES

8.1 Na hipótese de descumprimento. por parte da CONTRATADA, de qualquer das obrigações definidas
neste instrumento, ou em outros documentos que o complementem, serão aplicada,, sem prejuízo da 
sanções previstas na Lei N°. 8.666 9 3 . yicjuizu uas

8.11.1. Se a CONTRATADA deixar de entregar o material ou apresentar documentação falsa exigida para o
ex >cucão n r " ,  ° , reIardament0 da. entrega d0 mesmo- " ào mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 
execução do contrato, comportar-se de modo midôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e
contratar com o Município de Var/ea Alegre/CE e será descredenciado no Cadastro de Fornecedores do
m ü l3 i,  d /ea Ale«reACE Pel°  Prazo de até 05 (cinco) anos. sem prejuízo de aplicação das seguintes multas e das demais coininaçoes legais:

I. Multa de 20° o (vinte por cento) sobre o valor da contratação no caso de:

a) Recusar em celebrar a ata de registro de preços ou o termo de contrato dela decorrente quando
regularmente convocado; quariuo

b ) Apresentar documentação falsa exigida para o certame;

c) N3o manter a proposta ou lance;

d) fraudar na execução do contrato:

e) Comportar-se de modo inidôneo:

II. Multa moratória de 0.3% (três décimos por cento) por dia de atraso na entrega de qualquer obieto 
contratual solicitado, contados do recebimento da ordem de compra no endereço constante do cadastro de 
fornecedores ou da ata de registro de preços, até o limite de 15% (quinze por cento) sobre o valor da compra 
caso seja inferior a j O (trinta) dias. no caso de retardamento na execução da entrega dos bens;

III Multa moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor da compra, na hipótese de atraso superior a 30
(tiinta) dias no fornecimento do bem requisitado:

*  f  “ »■ « * »  «OTéncia, que possam acarreta, transtornos ao desenvolvimento do
Z  Z T Z T  ■ *  a' 'VÍdadCS *  * * » " * " * > •  ***= <1-  nào caiba a aplicaç o d" sa„c „  ma s grave, ou de cumpnmenlo por pane do licitante de qualquer das obrigações definidas neste
Miumento. na ata de registro de preços, no contrato ou em outros documentos que o complementem nâo

8 666?Ó- lt"°SH 'renS T ter,0rCS- Serâ°  aplicadas- sem P^iuízo das demais sanções previstas na Lei N* 8.666/9.,. alterada e consolidada, e na Lei N°. 10.520 02. as seguintes penas:
a) Advertência;

global'máximo dama * —  **< ”  *  - * * *  «  «» -caso;
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8.2. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco) dias a contar 
da notiticaçao ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM.

8.3. Se o valor da multa não for pago. ou depositado, será automaticamente descontado do pagamento a que
o licitante fizer jus. H

Licitação
I h.1' Governo de

VÁRZEA ALEGRE

8 4. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será cobrado 
administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado mediante processo de execucão 
fiscal, com os encargos correspondentes.

8.5. As partes se submeterão ainda às demais sanções impostas nos artigos 86 a 88 da Lei N° 8 666 93
alterada e consolidada e no instrumento convocatório. ’

8.6. A falta de material não poderá ser alegada como motivo de força maior e não eximirá a CONTRATADA 
das penalidades a que esta sujeita pelo não cumprimento das obrigações estabelecidas neste contrato.

i^ Á t S L L A  NONA - DA RESCISÃO

9.1 A inexecuçào total ou parcial do presente contrato enseja a sua rescisão, com as consequências 
contratuais, as previstas em lei e no edital. ^nM^uencias

9.2. Além da aplicação das multas já previstas, o presente contrato ficará rescindido de pleno direito
independente de notificação judicial ou extrajudicial, sem que assista à CONTRATADA o direito de
reclamar indenizações relativas às despesas decorrentes de encargos provenientes da sua execução
coi rendo quaisquer mlraçoes as suas clausulas e condições ou nas hipóteses previstas na legislação na 

forma dos artigos 77 e 78 da Lei N°. 8.666 93. cgi»,aVdu. na

9.3. O procedimento do rescisão observará os ditames prev istos nos artigos 79 e 80 da Lei N°. 8.666/93

) CLÁUSULA DÉCIMA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

10.1 A CONTRATADA sc obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com 
.. obrigaçoes por cie assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

mmm°  lcm * " *  e « *  «« "«*>  30 edital dc licitação c à proposta

*  foCr “  *  q“a,q,'Cr d“S ~  »

......sir* ao -  - — <* — •

referência aos encarsos ,rataihis,as- * - • « « « « w  *
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10.7. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, os 
termo de referência, da proposta de preços e deste contrato.

10 8. Integram o presente contrato, independente de transcrição, todas as peças que formam o procedimento 
licitatorio e a proposta de preços adjudicada. procedimento

10.9. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada pela Sra.
C PF sob o N . especialmente designada, pela Secretaria Municipal de Saúde, de acordo. inscrita no 

com o, , -- - c  i— - « v v .v iu iiu iv iuu iiiua i uc aauae. cie ac
estabelecido no art. 67 da Lei N°. 8.666 93. doravante denominado GERENTE DE CONTRATO.

10.9.1. O  gerente de contrato ora nominado poderá se, alterado a qualquer momento, justiticadameme caso 
haja necessidade por parte da CONTRATANTE. Miiiuudmente, caso

j C LÁUSULA ONZE - DO FORO ---  ------ ------------ ,

I L L  O foro da Comarca de Várzea Alegre.CE é o competente para dirimir questões decorrentes da execucão 
deste contrato, em obedienca ao disposto no § 2° do art. 55 da Lei N° 8.666/93, alterada e c o n d id a

Assim pactuadas, as partes firmam o presente Instrumento, em 03 (três) vias perante testemunha „ 
tambem o assinam, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos.

Várzea Alegre/CE..

Ordenador de Despesas
Fundo Municipal de......................

CONTRATANTE

TESTEMUNHAS: 

D .....................

CNPJ N° ...............
CONTRATADA

.....................................................CPF

................................................................... C PF........
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COMPROVANTES DE PUBLICAÇÃO  

AVISO DE LICITAÇÃO
c

PREGÃO PRESENCIAL PARA 
REGISTRO DE PREÇOS N° 2019.04.04.1

Rua Dep. Lu iz O tacilio  Correia, 1 5 3  - Cenfro - CHP: 63.540-000  - Várzea Alegre/CE 
Varzea Alegre Terra do Am or Fraterno”



AVISO DE LICITAÇÃO

Modalidade - Pregão Presencial Para Registro de Preços 

Tipo - Menor Preço 

Edital N" 2019.04.04.1

Objeto da Licitaçao: Seleção de melhor proposta para registro de preços, visando 
uturas e eventuais aquisição de fardamentos destinados ao atendimento das 

necessidades dos gentes de combate a endemias, agentes comunitários de saúde, 
motoristas e servidores da Secretaria de Saúde do Município de Várzea Alegre/CE 
conforme especificações constantes no Edital Convocatório.

O Pregoeiro Oficial da Prefeitura Municipal de Várzea Alegre comunica aos interessados 
que no d,a 25 de Abril de 2010 às 09:00 horas, na sala das sessões da Comissão 
Permanente de Licitação, localizada a Dep. Luiz Otacilio Correia. 153, Centro Várzea
, J f e '  \ cstara recebendo Envelopes de Propostas de Preços e de Habilitação para 

abtrtuid de Procedimento Licitatóno cujo objeto supra citado. Os interessados poderão 
obter o texto integral do Edital na sede da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura 

umc|pal de Várzea Alegre, no endereço acima mencionado, a partir da publicação deste
fe r n h iT  T"° f  e*pe.d,ente das 08:00 às 14:00 r̂as. Maiores informações poderão ser obtidas através do telefone (88) 3541 -2893. pouerao

Várzea Alegre/CE, 09 de ril de 2019

Emir
Pregoei

PflibiraeM ĴoWij Pedoeira 
Oficial do Município

RUã ° ep- U lÍZ  0J aCÜÍO Corrcia’ - Centro - CEP : 63.540-000  - Várzea A legre/C E  

“Varzea Alegre Terra do Am or Fraterno”
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CER11DÀO DE PUBLICAÇÃO - AVISO DE LICTTArÀO

Pregão N° 2019.04.04.1

Certifico para os devidos fins que. lbi publicado, nesta data. no Diário Oficial dos 
Municípios.conforme determina a Lei n° 8.666/93. e suas alterações posteriores o
20 9 0°4 04 r eme ah° -  ISO  DE na modalidade Pregão N °j-019.04.04.1. cuja abertura esta prevista para o dia 25 de Abril de 2019 às 09-00
horas, para o Objeto: Seleção de melhor proposta para registro de preços visando
futuras e eventuais aquisição de fardamentos destinados ao atendiminto das
necessidades dos gentes de combate a endemias, agentes comunitários de saúde
motoristas e servidores da Secretaria de Saúde do Município de Várzea Alegre/CE'
conforme especificações constantes no Edital Convocatório ’ *

Várzea Alegre/CE. 09 de Abril de

Publicação

Rua Dep. L u iz O tâcilio  Correia i s ?  - C pntm  r r d. r ^
,,T/, ;  ' 53 Centro - C EP- 63-540-000  - Várzea Alegre/CE
Varzea Alegre Terra do Amor Fraterno "
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Puhlicadn por:
Francisco Batista de Morais Júnior 
Código Identificadnr:B l 1X7441

S E T O R  D E  L IC IT A Ç Ã O  K C O N V Ê N IO S  
A V IS O  D E  L IC IT A Ç Ã O  - P R E G Ã O  2019.0-I.U4.I

E S T A D O  D O  C E A R Á  -  P R E F E IT U R A  M U N IC IP A L  D E 
V A R Z E A  A L E G R E  - A V IS O  D E  P R E G Ã O  P R E S E N C I \ I 
PA  HA R E G IS T R O  D E  P R E Ç O S  V  2UI9.U4.Ü4.I. O Pregoeiro 
O licial do Município de Várzea Alcgre 'CE. torna público para 
conhecimento dos interessados i|tie, no dia 25 de Abril de 201*», às 
09h:00min na Sede da Comissão de Licitações localizada na Rua 
Dep. Lui/ Otacilio Correia, n" 153 - Bairro Centro. Várzea Alegre'CE. 
estará realizando sessão para recebimento e abertura dos envelopes 
com as propostas dc preços e documentos dc habilitação para o

ANO  IX  I V  2171

objeto: Seleção de melhor proposta para registro dc preços 
visando futuras e eventuais aquisição de fardamentos destinados 
ao alendnnento das necessidades dos gentes de combate a 
endemias, agentes comunitários de saúde, motoristas e servidores 
da Secretaria de Saúde do Município de Várzea Alegre/CE. O

allexos encontram-se disponíveis no endereço acima, de 
08:001) as 14:00h. Tel. (881 3541-2893.

Várzea Alegre/CE. 09 de Abril de 2019.

E M  M A M  E L  I II R E I P ED R E IR A
Pregoeiro.

Publicado por:
Jailson Rodrigues de Oliveira 

Código Identificador:7F t7 4 4 12
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I.idianc de Freitas Silva 

Código ldenlificador:8Fi; 1D626

IN S T IT T U T O  M U N IC IP A l  D F  F IS C A L IZ A Ç Ã O  E  L IC E N C IA M E N T O  A M B IE N I  VI
D IS P E N S A  D F  L IC E N Ç A

\nv\v■diariomunicipal.com.br aprece



P1ÁRIU OFICIAL DO ESTADO | SftRir. 3 | AN OXIKW 8 ! FORTALEZA, 10 DE ABRIL DE 2010

0
1 SC  j 

MISTO Í
P *  rarturwi I 
M> a« ijnM 
•*3orMv*'i
c ci;eo3i i

E ST A D O  DO C E A R Á  - P R E F E IT U R A  M U N IC IP A L  DF 
A LT A N E IR A  - A M SO  DE PR O SSEG U IM EN T O  - TOM ADA DF 
PR EÇ O S N ° 2019.02.07.1. A  Comissão Permanente de Licitação da 
Prefenura Municipal de Allaneira/CE. no uso de suas atribuições legais 
torna publico, para conhecimento dos interessados, que estará dando 

ao Ccrtanle Licitatório. na modalidade Tomada de Preços 
*• . I . 1. cujo objeto é a contratação de serviços de engenharia para

execução das obras de pavimentação em pedra tosca rejuntada na zona 
rural do Município de Altaneira/CE. com recursos oriundos do Contrato 
de Repasse n» S46728 2017 S F A D  C A I X A ,  celebrado com a União  
rederal. por ínternicdio da Secretaria Especial de Agricultura Familiar e 
do Desci« olvimemo Agrário, representado pela Caixa"! conõmica Federal 
neste dia l> de Abril de 2019. ás 09 00 (nov e) horas, onde serão abertos 
O S envelopes em endo as propostas eomeieiais dos licitanies habilitados 
Maiores iniormações. na sede da Comissão de Licitação, silo na Rua
o*'!«',' ,w ? dr° L,eÍIC‘ 272 "  Cemi°  Altaneira‘C E. no horário de "N (Kl as I _:00h. Esclarecimentos: Fone (XX) 354S-I !85 Altaneira -  C F 
0«) de abril de 2019. M aria  Luzanira Ferreira Estevão - Presidente da 
< nmissao Permanente de Liciinçâo.

*** *** ***
EST AD O  DO C E A R Á  - PR EFF .I T l R A  M l  M C IP A I DF IR  \C FM  A 
- A M S ( )  D E  L IC IT A Ç Ã O  - E D I T A L D E P R E G Ã O  P R E S E N C I A L 
m , m ? 19 ‘  °  PR K G O lU R O  « A  P R E F E IT U R A  M l NIC IP A L  Dl 
IR  AC f a ia  - C E  TO RN A  P Ú B L IC O  Q U F  \ ( )  D IA  25 DF A B R II  
í^ir-rr * z' AS ®8H:00MIN H O R A S. NA S A L A  DA C O M ISSÃ O  DL 

J l  r p o  m°*C4 l l7 A D A  N A  K U A  DI I T '  H O L A N D A , '19 
.1 .~ J ,R A S fcMA "  C E  R E C E B E R A  P R O P O S T A S  PA R A  

n r  r ò r ,  w I ) l ' S IS T E M A  IN I  I G R A D O  D F G ES T Ã O
' M o r> lJLO  W’F B  D F  G E R E N C  I A M FN T O  F. 

is A I IV O  D E  A C O M P A N H A M E N T O  D A S  f R E O U lN d A S  
DOS F U N C IO N Á R IO S  P A R A  A T E N D E R  AS N E C E S S ID A D E S  
DA P R E F E IT U R A  M U N IC IP A L  D E  IR A C E M A  -CE C O N FO R M E 
A N E X O  1 - T E R M O  D l R E F E R Ê N C IA . Q U E  P A S S A  A  M Z E R
J ' R T I ' i n t e g r a n t h  d f s t e  f d i t .a l , i n d i -:p i ;n d f n t k  d h

, w  R JCA0. o  ED IT A L  PO D ERÁ  SER  EX A M IN A D O  PFRA N T F  
- a  v S A V  DU [ ÍC ,T H À O  NO  F N D F R E Ç O  JÁ  C IT A D O

vV l ,  Zr  H D I A BR ,L  l)fc' 2()|Q- FRAN C ISCO  DAS C HAG AS ( A\ Al.C AN I E  FER N A N D ES  - PREGO EIRO  

*** *** ***
_  f R E F F I T l  R A  M U N IC IP A L  DF C R A T O  

- A ' I S O  D E  L IC IT A Ç Ã O  D E S E R T A  E R E P l  B L IC A Ç Ã O  DO 
,M ) l)K  L IC IT  AÇAO  - P R E G Ã O  P R E S E N C I A I. N ” 2019.03.18.2.

A comissão de pregão da prefeitura municipal de G ato  CE comunica aos
'■»rtuwu 1í« \ qUe a se^ íl> 1,0 l,a modalidade pregão presencial n"
' „  ■ l , 1 CUJ °  <*!«*> c »■ Seleção de Melhor Proposta para Registro 
d,- I roços \ isando futuras c Eventuais Aquisição de Ração o Materiais 
para Atender as Necessidades do Centro de Zoonoses Junto a Secretaria 
ac Saúde do Município dc (  rato-CE. realizado no dia 09 U4 2019 às 08h- 
.’Oirnn. foi declarada D E S E R T A , tendo em vista que nenhuma empresa
n í l^ o n i1 C.T 5 f.reí f i  í °  cel?an,e Scnd0 * « im- '«arcada para o D IA  29 Dl. V B R II. D E 2019 A S I MiOOmin.a data da R I M IF R T l 'R  A

S SA U . Ma.ores iniormações através do telefone (S8l 3521.9600 das 
OM ""m in  as MhOOmm (horário local) C rato/CE, 09 de abril de 2019 
\ a lm a do (.armo Moura - Pregoeira.

*** «*# ***
E S T A D O  DO C E A R Á  - P R E F E IT U R A  D E V Á R Z E  V A L E G R E  - 
AM .SO  D E L K  11 A Ç Ã O  - P R E G Ã O  P R E S E N C IA L  N" 2019.04 04 i
0  Pregoeiro Oficial do Município de Várzea Alegre C E , torna público 
para conhecimento dos interessados que, no dia 25 de Abril de 2019 ás

nrOOmtii na Sede da ('omissão de Licitaçòe* locali/ada na Rua Don
1 uiz Otaciho Correia, n“ 153 - Bairro Centro. Várzea Alegre C l estará 
realizando sessão para recebimento e abertura dos en\ elopes com as 
propostas dc preços e documentos de habilitação para o objeto: Seleção de 
melhor proposta para registro de preços, visando futuras e eventuais 
aqu.siçao de fardamentos destinados ao atendimento das necessidades 
dos gentes de combate a endemias, agentes comunitários de saúde 
motoristas e servidores da Secretaria de Saúde do Município de Várzea 
A gre/C ® 5 d!,a “ nexos encontram-se disponíveis no endereço 
.Anna de ( S.OOh as 14:001,. Tel. (XX) 3541-2803. Várzea Alegre,C F . 09 de 
Abril de 2019. Eniinamii'1 Abreu Pedreira- Pregoeiro.

*** **•* ***
ES T A D O  DO C E A R Á  - C Â M A R A  M U N IC IP A L  D F  O L 'IX F R F
- W  ISO  DF F.DIT.AI. DA P R F G Ã O  PRF.SFNCT VI N* 006/2019-
,T i . iy V À V Í ?  P,R E C °  O B JE  TO: CO NTR ATAÇ.ÀO D E I M PR I SA  
ESP L C IA l 17ADA NO FO R N EC IM EN T O  D F ! ICKNÇA DE U SO  D E
m  r c ^ í ^ J s *  G E S 1 A ( ’ L E G IS L A T IV A . F L U X t ) DO P R c S c ts s o  
d itV 'c 0  1 SU A S  R i SPEC  EIVAS PEÇ A S  E A I A ELE  ! RÔ M C A  
R F C R B IM E N T O  D O S E N V E L O P E S  D E PRO PO ST.XS FSC’R IT A S  
. H A B IL I1 A Ç Ã O : D IA  29 D L A B K IL  D L 2019 \ P A R T IR  D A S  

lOrOOH. LO C A L DA AUDIÊNC IA PÚBLIC  A: SA I \ DI I K ITACÂO 
DA - R l A JO SE  CiONÇAL V ES  F ER R E IR A  L IM A . V  1100 i EN I RO 
INI O RM AÇÕES: FO N E (XSE3443-I2XX. DE SLCiLNDA A s i \T A  DAS

K í o S i ? “ '  W " 7Á* ' ° m  “ -VA -


